
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

PREGÃO PRESENCIAL N9 119/2017
PROCESSO LC n.5 183/2017
HOMOLOGADA 31/08/2017

OBJETO: Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em
cãrnpahhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde.

FORNECEDOR: ANDRÉ CARLOS WALL - ME

VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do RAunicipio de Pato Bragado
DÍPARTAMÍNTO DE UCITA^O f COMPRAS



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 119/2017.

ProcçsspXicitatório

Regime de Compra: iVIenor Preço Global
Objeto: Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas educativas
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme especificado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 18 de agosto de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pató^ragado - PR/aos trinta e um diasdo mês de julho de 2017.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA; Aquisição de material gráfico.

OBJETO: Folders, folhas, blocos banner e faixas.

Solicitado Por: John J. W. Nodari

Data da Solicitação: 13/07/2017

Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura,

Carimbo

ValorEstimado

eraon

:056.
BiffltíáMSuatiaSam

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Nâo Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

Data / /?-

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

/ /

Autorizado

Assinatura

Carimbí^

z

Assinatura.

Carimbo

( YNão Autorizado



TERMO DE REFERENCIA

PARA LICITAÇÕES

(01^ Objeto

Aquisição de material gráfico diversos, para utilização diária e em campanhas educativas.

(02) Motivação

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado solicita a realização de licitação, para
aquisição de materiais gráficos. Os recursos a serem utilizados serão do Programa VIGIASUS.

(03) Especifícacões técnicas ^

Item Quant. Descrição '-C- r-í j
01 1.000 Folder em papel'coüGhe,:l20g,,Z dobras, cor 4x4, com medidas aberto de 295mm x

210mm, com imagens conforme modelo e apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da impressão.

02 30 Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de 65 x 75mm, formato 32, conforme modelo.
03 100 Folhas de registro de Itinerário de trabalho, tamanho A4, conforme modelo.
04 1.000 Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4, conforme modelo.
05 400 Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel auto cópia, via branca, picotada,

tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32, conforme modelo.

06 01 Banner em lona branca, com impressão colorida, acabamento bastão em madeira e
cordão, tamanho l,50mx2m, incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da impressão).

07 04 Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m, impressão em cores, incluído a arte,
(apresentação da arte final para a contratante para aprovação antes da execução da
impressão).

(04) Prazo, local c condições de entrega ou execução

A entrega deverá ser realizada, no prazo de 10 (dez) dias, nas quantidades conforme necessidade
e solicitação da secretaria, sem custo adicional de frete.

(05) Prazo e condicões de garantia

Não se aplica.

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

A mercadoria será recebida e conferidas pelo Secretário Municipal de Saúde, John Jeferson
Weber Nodari ou por colaborador indicado pela mesmo.

(07) Condicões e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e conferência do
material.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos
do Contrato.

(09) Obrigações da contratada

Cumprir as cláusulas contratuais nos termos do Contrato.

(10) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço Global.



(11) Sanções

Ver Legislação pertinente.

(12) Condições gerais

Por se tratar de recursos estaduais, solicita-se a inclusão da clausula antifraude e anticorrupção,
conforme resolução SESA n° 329/2015.

Pato Bragado, 13 de julho de 2017.

JohnJbtórson Wáh^^otoi
j^jeferaonWri



Estado do Paraná Razão da Despesa 10 do Julho de 2017 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária.

Funcional

Proj./Ativ

Natureza da Despesa .

Fonte de Recursos ...

02

02. 009

103041450

2071000

339039000000

1497

Saldos até 10 de

Crédito Orçamentário

Executivo Municipal

Fundo Municipal de Saúde

Saúde

Ações de Implantação do Programa VIGIASUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

Vigilância em Saúde

Julho de 2017

Dotação Inicial - 15 000 00

Crédito Suplementar . - 19

CD

59

Redução Orçamentária - 0 00

Empenhado no Periodo = 0 00

Em Liquidação Periodo
- 0 00

Liquidado no Periodo c 1 370 00

Anulado no Periodo .. - 0 00

Pago no Período = 0 00

Empenhado até o Mês . = 6 519 98

Em Liquidação até Mês - 0 00

Liquidado até o Mês . 1 370 00

Pago até o Mês = 0 00

A Pagar Processado ..
= 1 370 00

A Pagar Não Proc. ... - 5 149 98

Saldo Bloqueado
= 0, 00

Saldo Reservado = 0, 00

Saldo Disponível .... o 27 962, 61

2 Vinculado

Número Data Histórico Complemento

- Movimentação

Empenho Contrapartida

222727 10/07/2017 Liquidacao de Empenho
Saldo Anterior :

2017/005181 5908 C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI -

Saldo Disponível :

Valor

27.962,61

1.370,00

27.962,61



Representações
ENTRE RIOS DO OESTE - PR.

CNPJ 14.209.253/0001-84
Contato: 45 9954-6515

E-mai[: andrecar1oswall@hotmail.com

Rua Tocantins, 966- Centro

Telefone: (45) 3257-1709

Orçamento
Item ' Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total

01 1.000 Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor 4x4, com
medidas aberto de 295mm x 210mm, com imagens
conforme modelo e apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da
impressão.

RS 0,49 RS 490,00

02 30 Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de 65 x 75mm,
formato 32, conforme modelo.

RS 5,866 RS 176,00

03 100 Folhas de registro de itinerário de trabalho, tamanho
A4, conforme modelo.

RS 0,96 RS 96,00

04 1.000 Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4,
conforme modelo.

RS 0,39 RS 390,00

05 400 Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel auto
cópia, 13 via branca, picotada, tamanho 15 x 11,5 cm,
formato 32, conforme modelo.

RS3,745 RS 1.498,00

06 01 Banner em lona branca, com impressão colorida,
acabamento bastão em madeira e cordão, tamanho
l/50mx2m, incluído a arte, (apresentação da arte fmal
para a contratante para aprovação antes da execução
da impressão).

RS 270,00 RS 270,00

07 04 Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m, impressão
em cores, incluído a arte, (apresentação da arte final
para a contratante para aprovação antes da execução
da impressão).

R$ 144,00 RS 576,00

14.209.253/0001-84

Rua Tocantins, 966 -Centro, 85.988-000
Entre Çios Do Oeste - Paraná
ANDRÉ CARLOS WALL

Entre Rios do Oeste - PR, 17de junho de 2017



«fkaSão ¥alentiiTi
GRÁFICA SÃO VALENTIM LTDA - ME
CNPJ:21.759.575/0001-62 - INSC, EST. 90686376-67
Av. Ministro CIrne Lima, 1965 Vila Becker Toledo PR.

Orçamento

item Quantidade Descrição Valor Total
01 1.000 Foíder em papel couche,' 120g, 2 dobras, cor 4x4, com

medidos aberto de 295rnm^x 21Qmm, com-imagens conforme
modelo e apresentação da artefinaí paitiitciírítratante para
aprovação antes da execução da impressão.

RS 539,00

02 30 Blocode identificação, 50x1, tamanho de 65x75mm,
formato 32, conforme modelo.

RS 193,60

03 100 Folhasde registro de itinerário de trabalho, tamanho A4,
conforme modelo.

R$ 105,60

04 1.000 Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4,conforme
modelo.

RS 429,00

05 400 Bloco de autorização, 50 x 2, numerado,papefauto cópia, is
via branca, picotada,. tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32,
conforme modelo.

RS 1.647,80

06 01 Banner em lona branca, com impressão colorida, acabamento
bastão em madeira e cordão, tamanho l,50mx2m, incluído a
arte, (apresentação da arte final para o contratante paro
aprovação antes da execução da impressão).

R$ 297,00

07 04 Faixas em lona branca, tamanhoi0,80 x 2m, impressão em
cores, incluído ò arte, (apresentoçQp do arte finol para o
contratante para aprovação antef^ da execução da
impressão).

RS633,60
í

\
}

t

21.759.575/0001-62
GRÂRCA SÃO VALEKqiVl LTDA - ÍííE
Av. fíInisíroCinis Uma, 138í>Jd.Coocsfrc

Tocaio-PR

TOLEDO - PR, 17de junho de 2017



CJfléLfícJtL T^€LHÍxjCrttfl

Av. Duque dc Caxias, 556 - Centro >Fone (45) 3262-3366 - Matelândía - Pr
Grafica Parizotto LTDA - CNPJ - 06116018/0001-30 I. E. 90298871-84

Matelândia (PR), 01 de agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Conforme solicitação enviamos orçamento para confecção de:

Item Quantidade Descrição Valor Total

OJ 1000 Folder em papel couchê, 120g, 2 dobras, cor 4x4, com medidas aberto de
295mm x 2I0rmn, com imagens conforme modelo e apresentação da arte
final para a contratantepara aprovação antes da execução da impressão.

R$571,60

02 30 Bloco de identificação, 50x 1, tamanho de 65x 75mm,fi>rmaío 32,
confitrme modelo.

RS 218,40

03 100 Folhas de registro de itinerário de trabalho, tamanho A4, conforme modelo. RS 118,50

04 1000 Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4, conforme modelo. RS 452,50

05 400 Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel auto cópia, 1° via branca,
picotada, tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32, conforme modelo.

RS 1.823,70

06 01 Banner em lona branca, com impressão colorida, acabamento bastão em
maddra e cordão, tamanho l,50mx2m, incluído a arte, (apresentação da
arte final para a contratante para aprovação antes da execução da
impressão).

RS330,70

07 04 Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m, impressão em cores, incluído a
arte, (apresentação da artefinalpara a contratantepara aprovação antes da
execução da impressão).

RS 679,90

Orçamento válido por 15 dias

Sem mais para o momento

Gráfica Parizotto !
CNPJO6.n6.018/(»0l-3/' :
Av. Duque de Caxias.

mmti amoia • P".



Item Quant. Descrição acw São valentim Destaque Média Total Global

1 1.000

Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor

4x4, com medidas aberto de 295mm x

210mm, com imagens conforme modelo e

apresentação da arte final para a

contratante para aprovação antes da

execução da impressão.
0,49 0,54 0,56 0,53 530,83

2 30
Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de

65 X75mm, formato 32, conforme modelo.
5,87 6,45 6,75 6,36 190,66

3 100
Folhas de registro de itinerário de trabalho,

tamanho A4, conforme modelo.
0,96 1,07 1,10 1,04 104,33

4 1.000
Folhas de boletim de reconhecimento,

tamanho A4, conforme modelo.
0,39 0,43 0,45 0,42 422,50

5 400

Bloco de autorização, 50 x 2, numerado,

papel auto cópia, via branca, picotada,

tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32,

conforme modelo.
3,75 . 4,12 4,31 4,06 1.622,83



6 1

Banner em lona branca, com Impressão

colorida, acabamento bastão em madeira e

cordão, tamanho l,50mx2m, incluído a arte,

(apresentação da arte final para a

contratante para aprovação antes da

execução da impressão).
270,00 297,00 310,50 292,50 292,50

7 4

Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m,

impressão em cores, incluído a arte,

(apresentação da arte final para a

contratante para aprovação antes da

execução da impressão).
144,00 158,40 165,60 156,00 624,00

3.787,66



ARANHA

ARiyiADElRA

''' -*
- Bmuito agressiva. Éencontiadn
embananeiras, troncos, madeiras e pode

entrar nas residências.

- Apicada causa,dor imediata no,local,e
"ppdé sergraveemcrianças e idosos.

- Pode atingir cercade 10cm.de diâmetro
ê não constroi teia.

mmiMI
Phoneúuiúsp.

^Époúco agressiva,c6m hábitos noturnos.
- Émuito comum nõambiente domiciliar,
podendoserencontrada em pilhas de
ti]o!os,telliàs,madeirás,fre5tas,at,ráseno
interiorde móveis, erriroupase calçados.
- Apicadaé pouco dolorosae os
sintonias podem aparecervárlas
hprásapóso acidente.
- Pode atingir cerca de 4 cm de diâmetro
qliahdo adultas.

Qutras espécies

ARANHA
MARROM

láÍL~}SccleslntcTjnhJá(lfj>iii})'

Aranhas carangiiejeiras e aranhas dejardim, aposar dj picad.i doloúda,
náo tém veneno niuitoativó emseres humanos.

Acidentes com osses animais geralmente sâo do baixa gravidade.

V ilX

Aídfiiw dl' [.iitíiir -

-

CjrjtiqxnijriTú •IKpluTO íp

Como c-Vi-hr acJdc^ni&ç

emambientes pròpkios à ocorrência desses animais
(ex.:bolas e luvasde coüro);
• Nâocoiocaras máps em buracos no soIo,árvores ou
folhagens;
•Sempre examinar calçados, roupas pessoais e de cama
e banho antes de usá-los;
•Vedar frestas e buracos de paredes e assoalhos que
permiam a entrada desses animais no ambiente
domçstíro;
•Manter a casa e o quintal llmpos> livres deentulho e
lixo;
• Redobiar oscuidados e atenção nasépocas quentes,
pois é quandoessesanimais sào mais ativos e só
reproduzem.

úõn^iò c-m osço ãe- scÁc^c-irh^

' Náo cortar, furar oü fazer tomiquete nO rnembto^
afetado;
•Não sugar o local da ferida e nãocoiocar produtos
caseiros no ferimento;
• Lavar o ferimento com águae sabão;
•Manter a vítima calma e em repouso,-
• Levar a vítima para atendimento médicoõ mais
rápido possível;
• Em casodeacidentes comlagartas,ficaratentoão
siirgimeniode sangramentos ou hematomas nas
primeiias 48 horas;
•Sçnipre quepossível levar ãò posiodeatendimento,
junto coma víiima,o animai causadordo acidente,
mesmo^norto, para facilitar p diagnóstico.

m f ftSODfc OUVíDA<,EfjrR£ IM CONTATO COMO

CPáTftO Dt^COHíKdU: PE ^ENFNAKSKTOS
0800410148

/7 • K '-t.* tí-^ II .C L
ú-

PARANÁ
covtMió tio Estado

mm

. I; ^

r-^

-J J-, . _



JARARACA

OxhropOídG hrcr^a

• Ajararaca é a serpenteque mais
causa acidentes no Brasil;
- Apresenta desenhosnocorpo

I, semeihantesáum-Vinvertido;

- Seucorpo podechegaraté a 1,5mde
comprimento total;
- Algumas espécies sâo bastante
agressivas.Geralmente são encontradas
em locais úmidos.

CASCAVEL

- Apresenta guizo ou chocalho no finalda
cauda;

• í uma serpente menos agressiva quea
jararaca e encontra-se geralmente em
jocáis mais secos.
- Seiicorpopode chegaraté a 1,2 mde
comprimento total.

CORAL VERDADEIRA

//•iTuno wjiVui

CilOilvnjduiiúo

- Principal característica: coloração
padrão emanéis vermelhos, prelose
brancos (ouamarelos);
- Seu corpo podechegaraté a 80cmde
comprimento total.

Informações Gerais

Psacidentes envolvendo serpentes òcorrem principalmente nas
pernas e nos pés.
Ás serpentes em geral tèm hábitos noturnos eatacano principalmente
quando se sentem ameaçadas.

- Destacam-se duasespécies de maior importância medfca no Brasil:
fityus ieirulaWi (escorpião amarelo) c Tityus bahiensis (oscorpliio preto ou
marrom).

- ••

X . '

rityjs s-ffi/.Tiliií [escoroito amjri-lo)

••Tém hábitos noturnos, mantendo-se escondidos duranteodiacm troncos,
galhos, buracos e rochas. Ocsçorpiáo amarelo éoespécie mais perigosa.
Nas áreasurbanas sãoencontrados principalmente íííH entulhos émtomo
<ia5 residências e térreosbaldtos.Outtos escorpiões decoloração marrom
ou prcla cauwm acidentes de monorgravidade.

• Injetam o veneno pelo ferrão quefica noultimo segmento dacauda. Súa
picada 6dolorida e podesermuito grave emcrianças c idosos.

- ;.:v ^ '

7('ryu5 6ij/i/cm'V{escGipitfO ptrio mirajrtomi

-Sâo larvas demariposas ouborboletas. Os acidentes tpais graves
geralmente ocorrem com aespécie Lonomia oblíqua, queécóm¥mente
encontrada emgrupos nos troricos deárvores.Seu veneno podeprovocar
hemorragias.

m

r

Grupo de lonomia oblíqua
?Ocontato com ascerdas docorpo dalagarta libera o veneno quecausa
dor, queimaçào,vermelhidão e ihchaço.Ãs manchas hemorrágicas ou
safigramentos pelonariz, gehgivas ou urina podem aparecer eritíe8á 72
horas após o contato.

f<jto*êrn;n'jrl Viw Lonomh obliquo

•Em caso deacidente com lagartas,sepossível leve oanimal para auxiliar
no diagnóstico e tratamento.

• K 'íáLoiiomio

adulta (Macho)

lonomia

adulto Fômej]



JARARACA

Boifiropoldeíjoreraca

-Ajararacaé a serpente que mais
causa acidentes no Brasil;
- Apresenta deseniios no corpo
semeihantes a um"V"invertido;

- Seljcorpopode chegaraté a 1,5rhde
comprimento total;
- Algumasespécies são bastante
agressivas. Geralmente são encontradas
em locais úmidos.

CASCAVEL

- Apresenta guizoou chocalho nofinal da
cauda;

- Éuma serpente menos agressiva quea
jararacae encontra-segeralmenteem
locais mais secos.

- Seu corpo pode chegar até a 1,2 m de
comprimento total.

CORAL VERDADEIRA

Micrurui coralilnui

Caüdhona dunsta

- Principal característica: coloração
padrão em anéisvermelhos, pretos e
braricos{ouamarelos);
- Seu corpo pode chegar até a 80 cm de
comprimento total.

Informações Gerais

Osacidentes envolvendo.serpentesocorremprincipalmente nas
pernas e nos pés.
As serpentes emgeral têm hábitos noturnos e atacam principalmente

I quando se sentem ameaçadas.

- Destacam-se duas espécies de maior importância médica no Brasil:
Tityussenulatul (escorpião amarelo) e T/tyus bahiensis (escorpião pretoou
marrom).

' v-VCJ"'-. -
-1 ^

l". ,

^ -v. -.•. - ^ -
Tiryus serrulotus(escorpiãoamarelo)

-Têm hábitos noturnos,mantendò-se escondidos durante o dia em troncos,
galhos,buracose rochas.O escorpião amareloé a espéciemaisperigosa.
Nasáreas urbanas são encontrados principalmente nos entulhos em torno
das residências e terrenos baldios. Outrosekorpiões de coloração marrom
pu preta .causam acidentes de menor gravidade.

- Injetam o veneno peloferrãoque ficano últimosegmento da cauda.Sua
picadaé dolorida e pode ser muitograveem crianças e Idosos.

Tityus bahiensis (escorpião pretoou marrom)

- Sãolarvas de mariposas ou borboletas. Osacidentes mais graves
geralmente ocorrem coma espécie Lonomia oblíqua, que é comumente
encontrada em grupos nostroncos de árvores.Seü venenopodeprovocar
hemorragias.

Grupode Lonomjo obliQua

- Ocontatocomas cerdas dp corpo da lagarta libera o venenoquecausa
dor, queimação,verrhelhidão e inchaço. As manchas hemorrágicas ou
sangramentospelonariz,gengivasou urina podem.aparecerentre 8 a 72
horas após o contato.

Foto;ímanu«lf^dfquesda5ílva Lonomia oblíquo

- Em caso deácidenté com lagartas,se possível leve oanimal pára auxiliar
no diagnóstico e tratamento.

Lonoma

adulta (Macho)

Lonomia

adulta (Fêmea)



AranhaÇ
ARANHA
ARMADEIRA

- Émuito agressiva. Éencoritrada
em bananeiras, troncos,madeiras e pode

entrar nas residências.

- Apicada causa dor imediata no locai,e
podeser graveem.crianças e idosos.

- Podeatingircercade 10cmde diâmetro
e não constroi teia.

Pboneutriasp

-- Époijco agrèssiva,com hábitos noturnos.
- Émuitocomumno ambientedomiciliar,
podendo ser encontrada em pilhas de
tijolos,telhas,madeira$,frestas,atráseno
interiorde móveis, em roupase calçadosr" "•
- Apicada é pouco dolorosa e os
sintomas podem aparecer várias
horas após o acidente.
- Pode atingir cerca de4 cm dediímetro
quando adultas.

ARANHA
MARROM

Loxosceies Inte édla (Fêmea)

Outras espécies

Aranhas caranguejeiras e aranhasde jardim,apesar da picadadolorida,
não têm veneno muito ativo em seres humanos.
Acidentes comesses animais geralmentesão de baixagravidade.

.Aranha deiardim.-cycoíoíp Caranguejeira - Diplurasp

•< "i'

f- • I

:f

i

4

• Utilizar equipamentos de segurança adequados
em ambientes propícios à ocorrência dessesanimais
(ex.:botas e luvas de couro);
• Nâo colocar as mãos em buracos no solo, árvores ou
folhagens;
•Sempre examinar calçados, roupas pessoais edecama
e banho antesde usá-los;
•Vedarfrestas e buracosde paredes e assoalhosquè
permitam a entrada desses animais no ambiente
doméstico;
• Manter a casa e o quintal limpos,livresde entulho e
lixo;
• Redobraros cuidados e atenção nas épocas quentes,
pois é quando esses animais são mais ativos e se
reproduzem.

CoiYio c-m c^ço

• Não cortar,furarou fazertorniquete no membro
afetado;
• Nâosugar o localda ferida e não colocar produtos
caseiros no ferimento;
• Lavar o ferimento com água e sabão;
• Manter a vítima caima e em repouso;
• Levar a vítima para atendimento médico o mais
rápido possível;
• Em casode acidentes com lagartas,ficar atento ao
surgimento de sangramentos ou hematomas nas
primeiras 48 horas;
• Sempre que possível levarao posto de atendimento,
junto com a vítima,o animal causador do acidente,
mesmo morto, para facilitaro diagnóstico.

EIW CASO DE DÚVIDAS, ENTRE EM CONTATO COM 0
CENTRO DE CONTROLE DE ENVENENAMENTOS

0800 410148

www.copel.com

PARANA
GOVERNO DO Estado



DENGUE /ENTOMOLOGIA

N" da amostra:,
Município;
Bairro:
Estrato:
Quait: Casa n°
Rua:
Depósito:
Código do depósito:
N"de larva: Pupas:
Agente:
Data: I J

LaboratórioiD'* de larvas/pupas
Ae. Aegypti:larvas ^Piqjas_
Ae. Albopictus:Larvas Pupas
Oirtros:Larvas Pupas
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos trinta e um dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em
campanhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.1450.2.071.000 - AÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
3.3.90.39.63.02.00 - 6156 - Impressos Para A Div. De Serviços, Obras E Campanhas - Fonte -1497

Cordiaimialm^nfe

DJON! LEANDE OHDEN

SECRETARIO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Est^o do Paraná

PÃEECES JURÍDICO MUMICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 119/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem

por objeto a aquisição de materiais gráficos diversos, para a utilização diária em campanhas
educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos. Esta procuradora não tem condições de
analisar se o mesmo encontra-se ou não dentro do praticado no mercado cabendo tal
responsabilidade ao solicitante.

Alerto que o superfaturamento na estipulação do teto para os procedimentos
licitatórios é pratica criminosa e intolerável, portanto, o teto de cada item deve ser
meticulosamente calculado para evitar valores abusivos, sendo responsabilidade do gestor o
estabelecimento de teto ao certame.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015 bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 03 de agosto

). Luft

UB/PR 56100
Procuradora Municipal

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos trinta e um dias do mês de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Saúde

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Aquisição de materiais
gráficos diversos, para utilização diária em campanhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de
Saúde, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL'' de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO, fSIA FORMA PRESENCIAL N" 119/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos Interessados,
que às 08h20min do dia 18/08/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da .
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 119/2017, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.~ 123/2006, Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.° 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno

porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 18/08/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade,
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos lícitantes presentes.

1.; pOjOBJfli^PÃ^^
1.1 Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas educativas
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme especificado no Termo de Referencia anexo ao
Edital. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do

envelope n.- 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IX - Minuta do Contrata de Fornecimento;
1 CONDlgOESiPAR/jR^RlGIpAg^^
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação
de empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 1- da Lei n^ 10.520/02 e art.

28 do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93}

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da
Lei n^ 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3/ DAvREPRESENM^AOlEjPP GREPElVlCIAMENTO

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA
DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de Instrumento público ou particular com firma reconliecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

V).
3.9 Para comprovar a condição de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,

ou declaração sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga

de poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidora.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar lunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabllitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão. Importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

DOS ENWEÜ(3RE_S

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que .
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcItante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao LIcItante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

eMgQMENQÜJABR^AíViENTiOMGQ

EQliJIRifagOS!
6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3S, § 49, VI da
Lei Complementar n2 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32
da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios llcitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os llcitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência, Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

EMRRES/^S REQUENO P.ORn^E

7.1 ASessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia'18_de agosto de 2017,
às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela
equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa
de apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver{em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(ls) recurso{s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de Inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
Imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
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8. DA^APRESENTAÇAQvDOS ENVELOPES

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: , - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.501-"PROPOSTA"

LiaTANTE:XXX

CNPJ

ENDEREÇO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXX
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"

LICITANTE: XXX

CNPJ

ENDEREÇO

l9lP^AlF.0RMAlD:E-fAP-RESENíPA'eAOlD^AlP.R0R0SiPATg0MERGrAaENaELr0RElNg]

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor

global de cada lote e valor global da proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
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9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem
como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra

global.
9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem Irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos

de Habilitação, nos termos deste Editai, conforme modelo do Anexo 11.

10. DA ABERTURA DO ENVELOPE N.s 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL POR LOTE ofertado.

10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
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10.7 Havendo empate entre 02' (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

11. DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam Iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.
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12. DA CLASSIFICAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, inciuindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;
13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
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13.6.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada^ ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wwvi/.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
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13.13 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERlFICAÇAO DOS DOCUMENTOS PE HABILlTAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para Inabllltação da proponente:

14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de Início e Incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30mln às llh30mln e das
13h30mln às 17h00mln;

14.6.2 As demais proponentes serão Intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso .
Interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos Impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
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14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15 D0 PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
Indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja
Igual ou inferior a 3.787,66 (três mil setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos):

16'D0SjPRAZQS,-EiÇ0NDIÇ0ES BE ENíTREGA E AGElTAÇAO^DO OBJETO

16.1 Os materiais gráficos serão solicitados parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde
conforme necessidade da mesma, os mesmos deverão ser entregues no locai Indicado pela Secretaria
sollcitante.

16.2 A entrega deverá ser realizada, no prazo de 10 (dez) dias, nas quantidades conforme
necessidade e solicitação da secretaria, sem custo adicional de frete.
16.3 O prazo de vigência, do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja Interesse
entre as partes.

16.4 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

17-DÁ3^6ÒNp!gÕÉS^DÉ gÀGAMENTQ'EmREVISÃQ^ORgAl\/IEN
17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos equipamentos ao
termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela LIcItante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
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17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

10.304.1450.2.071.000 - AÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VI6IASUS
3.3.90.39.63.02.00 - 6156 - Impressos Para A DIv. De Serviços, Obras E Campanhas - Fonte -1497

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17hÜ0min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à Identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que Implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente{s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s}, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
Interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.
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20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do adjudicatário,.

diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.- 8.66G/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento convocatório,
bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21ipl^LTÈ[^ÇA(^C0NiTlRÁTlUAl
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, es;te não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22'DÁ^QBRIGAÇOES DQ CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:
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22.1.1 A fornecer os produtos {equipamentos) conforme estabelecido neste Edital e forma
estabelecidos no contrato.

22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23'DASP.ENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;
23.2.2 Em caso de inexecução parcial, muita compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite
de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o IVlunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
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23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o
llcitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pat Bragado - PR, aos trinta e um dias do mês de julho de 2017.

MAR ROHDEJ
Pr^eito do Município
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1. Objeto;

Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas educativas
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde.

2. Motivação;

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado solicita a realização de licitação, para aquisição de
materiais gráficos. Os recursos a serem utilizados serão do Programa VIGIASUS.

3. Específícacões Técnicas:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNT

1 1.000

Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor 4x4, com
medidas aberto de 295mm x 210mm, com Imagens conforme
modelo e apresentação da arte final para a contratante para
aprovação antes da execução da Impressão.

R$ 0,53

2 30
Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de 65 x 75mm,
formato 32, conforme modelo. RS 6,36

3 100
Folhas de registro de itinerário de trabalho, tamanho A4,
conforme modelo. R$ 1,04

4 1.000
Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4,

conforme modelo. RS 0,42

5 400

Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel auto cópia, 1-
vla branca, picotada, tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32,
conforme modelo. RS 4,06

6 1

Banner em lona branca, com impressão colorida,
acabamento bastão em madeira e cordão, tamanho

l,50mx2m, incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da

Impressão). RS 292,50

7 4

Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m, impressão em
cores, incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da

impressão). RS156,00

Os materiais serão solicitados parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
necessidade da mesma, os mesmos deverão ser Instalados/montados no local indicado pela
Secretaria solicitante.

A entrega deverá ser realizada, no prazo de 10 (dez) dias, nas quantidades conforme
necessidade e solicitação da secretaria, sem custo adicional de frete.
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• Os equipamentos deverá(ão} obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

4. Prazo, local e condícões de entrega ou execucão;

A entrega deverá ser realizada, no prazo de 10 (dez) dias, nas quantidades conforme necessidade e
solicitação da secretaria, sem custo adicional de frete.

5. Prazo e Condições De Garantia;

Não se aplica.

6. Condições e prazos de pagamento;

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e conferência do material,

magens meramente ilustrativas dos itens;
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DENGUE /ENTOMOLOGIA

N"da aiDOfitra:
Município:
Bairro:
Estrato:

Qiiajt:_
Rua:

Casan®

Depósito:
Código do depósito;

. N°de larva; Püpas:_
Agente:
Data: / /

LaburatórÍo;n'' de larvâs/pupas
Ae. Aegypti:IaA'as
Ae. AH»pictus:Larvas F^pas
Outros:Larvas Pupas
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2017.

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/iVI F

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s}
Procurador{s) o Senhor (s)
RG • CPF/MF_

n5 Bairro

residente na

Cidade de Estado , a quem confere{m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ne 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017. .

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^ ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) • portador(a) do documento de
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO 111

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de
identidade R6 r\.° , emitido pela SSP/ , e do CPF n.- , DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIil DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ r\.- , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de Identidade RG n.2

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.- , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
Inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa , Inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 39 da
Lei Complementar n-. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do iViunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.- , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.-

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2017, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Locai e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ /2017,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNT

1 1.000

Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor 4x4, com
medidas aberto de 295mm x 210mm, com imagens conforme

modelo e apresentação da arte final para a contratante para
aprovação antes da execução da impressão.

xxxxx

2 30
Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de 65 x 75mm,
formato 32, conforme modelo.

xxxxx

3 100
Folhas de registro de itinerário de trabalho, tamanho A4,
conforme modelo.

xxxxx

4 1.000
Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho M,

conforme modelo.

xxxxx

5 400

Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel auto cópia,
via branca, picotada, tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32,
conforme modelo.

xxxxx

6 1

Banner em lona branca, com impressão colorida,
acabamento bastão em madeira e cordão, tamanho

l,50mx2m, incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da
impressão).

xxxxx

7 4

Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m, impressão em
cores, incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da
impressão).

xxxxx
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$..; (
O prazo de validade da proposta de preços é de ( }dias corridos.
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa Incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas,
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a Integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^
XXXXXXXXXXXX e do CPF n9 XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.9 398,

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula
de Identidade ns e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital

de Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da
Lei 8666/93 e suas alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas educativas
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme abaixo relacionamos;

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNT

1 1.000

Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor 4x4, com
medidas aberto de 295mm x 210mm, com imagens conforme
modelo e apresentação da arte final para a contratante para
aprovação antes da execução da impressão.

XXXXX

2 30
Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de 65 x 75mm,
formato 32, conforme modelo.

XXXXX

3 100
Folhas de registro de itinerário de trabalho, tamanho A4,
conforme modelo.

XXXXX

4 1.000
Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4,

conforme modelo.

XXXXX
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5 400

Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel auto cópia, 1?
via branca, picotada, tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32,

conforme modelo.

XXXXX

6 1

Banner em lona branca, com Impressão colorida,
acabamento bastão em madeira e cordão, tamanho
l,50mx2m. Incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da
Impressão).

XXXXX

7 4

Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m, Impressão em
cores. Incluído a arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução da
impressão).

XXXXX

• Os materiais serão solicitados parceiadamente pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
necessidade da mesma, os mesmos deverão ser instalados/montados no local indicado pela
Secretaria solicitante.

• A entrega deverá ser realizada, no prazo de 10 (dez) dias, nas quantidades conforme
necessidade e solicitação da secretaria, sem custo adicional de frete.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrlgacionals tanto o Pregão na Forma Presencial n- / quanto a proposta
adjudicada Integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflltarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal
de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:

O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega dos equipamentos, condicionados ao tremo de aceitação do Departamento de
Informatica e Secretaria de Saúde do Município.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 • Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência BancáriaXXXXXXXXXX e a Conta
CorrenteXXXXXXXXXXXXXX que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma,
a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUIMDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.1450.2.071.000 - AÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VI6IASUS
3.3.90.39.63.02.00 - 6156 - Impressos Para A Div. De Serviços, Obras E Campanhas - Fonte -1497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA;

a) Fornecer os equipamentos no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os
serviços quando necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcira
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,-
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com.
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenfiam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar ÍVlunicipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através

de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto iVlunicipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que vai entregar na hora da abertura da.
licitação, junto a proposta de preços.

• Os equipamentos serão solicitados parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde
conforme necessidade da mesma, os mesmos deverão ser instalados/montados no local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Após a emissão da requisição os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias,
diretamente na Secretaria solicitante, sem custo adicional de frete.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos a serem fornecidos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses,
contados a partir da entrega dos mesmos.

• Os equipamentos de informatica serão recebidos e conferidos pelo Setor de Informatica do
Município de pato Bragado - PR.

• Os produtos (equipamentos) deverão ter origem nacional, entregues na embalagem original,
caso contrario serão devolvidos a licitante vencedora deste processo.

Cláusula Décima Segunda - Da Fraude e da Corrupção
O Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética
durante o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com O objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de execução de contrato;
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:
dj "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste
Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IViunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar O envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da execução um contrato
financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o ,
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação eà
execução do contrato.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de IVIarechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719172/0001-05
vyww.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Prefeitura do Município de Pato Bragado -PR
Pregão Presencial 119/2017

TERMODECREDENCIAMENTO

Aennpresa André Carlos Wall - WIE, inscrita no CNPJ/IViF sob nS 14.209.253/0001-84, conn
sede na Rua Tocantins, ne 966, Centro, do Município de Entre Rios do Oeste - PR, neste
ato representada pelo sócios, Sr. André Carlos Wali, RG: 77602534, CPF/iVlF: 024.686.129-
06, residente na Rua Hugo Emmei, n^ 1568, Bairro Parque Verde, Cidade de Entre Rios do
Oeste, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senfior André Carlos Wall, RG; 77602534, CPF/MF:024.686.129-06,residente
na Rua Hugo Emmel, n9 1568, Bairro Parque Verde, Cidade de Entre Rios do Oeste, Estado
do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao iVlunicípio de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial
sob ns 119/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber
e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

/^^•^^dreJarTos Wall

Empresário

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

Endereço: Rua Tocantins, ns 966,Município: Entre Rios do Oeste - Paraná,
Fone (45)9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.
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•Sccretaría da Microe Pequena Cmprvsa
Secretaria da Racionalti^çâo e Simplificação

Departamento dc RegistroEmpresarial e Intcgraçüo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÜMKRtHÍB iÓbNTIMCAÇAO OO RECISTRy üü ÜMPRtSA . NlRt UA SERB

41800678188

NUMEIHJ l:MrK!i.SA>UU(c«mplno. KID iMoitlunt)

ANDRÉ CARLOS WALL

NACIONALIDADE

BRASiLBIilA

Muitulino

MLlUJUbt^iil

ARLINDOWALL

NASOIX} KM (lUK <k AixiRvnlo)

I5/ÜI/Í980

ReCIME b£ UENS(IC cowdi.)

Comunltüu Puruiul

U)HNT1DAD8 (AwjrKfoj

77602534

E.MANCIPADOrOR(fomJilccnuncip»{Jo-»omeni{nofato ikmcnotj

XXX

DOMICILIADO NAíUtORADOURO. nu, àY.cic)

RUAIIUGO EMMEL

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

Enirc Rios do Oesis

BAIRKa-DlSTfUTO

PARQUE VEiy>E

NIRE UA MLlALIptreMhcr »om<niescilertrc'cnic«l>>ijl)

XXX

EíTADQ CIVIL

CASADO(A)

Ctüe)

ALICE NELCIDA WALL

Oj^ocmúMt

SESP

Uf

PR 024.686. [29-06

NtJMERU

1568

ter

8598X-0ÜÜ

t4Ji>ai(2TOM^iciÇio_(;uw^jM

PR

declara, sob as penas da IcE, não estar Impedido dc exercer atividade empresária, que não possui ouiro registro dc empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
002-alteração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
02I([) • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOMKKMrHhSARLSL

ANDRÉ CARLOS WALL-ME

LL>ülWlXJUKOt<\>».c». eic)

RUA TOCANTINS

ajMPLtMKNTO

SALA 01

.MUNICÍPIO

Enifc Rios do Oeste

VALÜKtW CAPITAL-RS

25.000,00

UAIRRÜOISTRUO

CENTRO

VALOKUü CAPITAL• (poí c»l{iw>}

vinte c cinco mil reais

üf

PR

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÕDIGÒ E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÜDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO'
XXX

CtP

859KB-ÜUU

.sUMliHll

PÃTs

BRASIL

CXIHIUIOKI HKl).si(.\J<t-MAILl

andrecarloswalü®hotmail.cüm

CUDIOO DE ATIVIDADE ECONO.MICA
(CNAE FItcal)

A(;viilJ<lc Prrncifql

5819100

AlivíibJ< ScvuAdina

D«icrí ÇJO09 Ob)^0

equipamentos PARA ESCRITÓRIO. DE LIVROS, DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DEARUCOS DE
TAPEÇARL^l. CORTINAS EACESSÓRIOS. DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS. DE ARTIGOS DO
ARMARINHO E DEPRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS.

Folhos 2/2

DATA UE INlCKí DAS ATIVIDADES

30/OX/201I

NUMERO DE INSCRJCAd NIKNCJ

14,209.253/000í-84

TRANSiFEIteNUA ü£ SEDE (lU Ü6 FILIAL OE
OUTRA UK HIKK ANTeR(Oll

U«JUA'JllNTA'CyMP.Is<:iAIj
ncnNPCOTiic"—'--r i oivi"
AytU«U--kÇAO
«>vt»."ií«WTAL .••'1^1- .V.-^AOi

Data assinatura

27/10/2016

assinatura do e.mpresario

ÜÜKI-RIDO. PUÍiLIQUR-SE B ARQUIVE-Sn AUTENTICAÇÃO

/ /

PARA USÜGXÇLUSIVO DAJUNTACOMERCIAL

JUNTA COWERCLAL
DO PARANA

PR!160000491033

EsicdocumenioIbi gcrailt» no portai Eniprcsa FScii Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:17 SOB N° 20167317342.
PROTOCOLO: 167317342 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602424827. NIRE: 41800678188.
ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br



.Secretaria da Micro e Pvqucna Empresa
Secretaria da Racionaluaçào e Simplificoçüo

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NÚmEAU I>t: ll>t:NnMCACAOIK>ftkCIS1HUUül:M?KbSA.NlRbUA:ilinb

1800678183

NUME DU brtrKtSAKIU lc«<n;lr(0. Km >M<rxluni)

ANDRÉ CARLOS WALL

NACIONAtlDADE

BRASILEIRA

SÍXÕ

Muíciilínu

HLIIO DL([u>)

ARLINDOWALL

NA&CICX)EM (<l<i< ü>.'n*M-iinmlol

15/01/1980

AECiME UE llÈNMx ciMili.)

Comunhão Purdul

IÜ EKTIDAD B (Aúnvfu)

77602534

E-^IANCirADO IVK (fenru UccnunttpjçJo • lomfníe no íoto Jí mo»;)

XXX

DOMICILIADO NA (UXlfMOOURO • nu. t*. nc)

RUA HUGO EMMEL

Cü-MPlfMENTO

CASA

MUUlClflO

Entre Rios do Ot^te

BAIRRO. OISTKITO

PARQUE VERDE

NlfU UA HLIALlpiKMhcrwracni; ictla rcrcrcnlc i niUI)

XXX

EòTADOCIVIL

CASADO(A)

(lüc)

ALICBNELCIDA SVALL

Ur^jo (mityur

sesp

ur

PR

TS-íRr? I

024.68C.I29.06

NUMbKU

1568

tEr

8598S-Üi;iJ í 00,60-19 - Ent/úRío.í.à Ocsiü ^,
Uf

PR

declaru, soba$penas da lei,nâoestar impedido dcexerceratividade empresária, quenôopossui oulroregistro deempresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO XXXÀ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CÒDIOO e DESCRIÇÃO DOATO
002 -ALTERAÇÃO

CÜDIOO 6 DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOMK KMi'RK!>AI)IAL

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

LlXjKAlX>UKU IraUv.CIC)

RUA TOCANTINS

UíMIXbMtNTO

SALA 01

MUMCIflO

Enlre Rios iii>Ocitc

VALOR ÜO CAHirAL • KS

25.000.00

HAIRROniSTRITO

CENTRO

YALOK[>ü CAPITAL-(pw oltniOJ

vinte c cinco mil reais

Uf

PR

CÓDIOO É DESCRÍÇAO DO ATO
XXX

CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

ttp

859«K-ÜÜÜ

PAIS'

BRASIL

.SU.^ll:K«'

V(Sf.

(;OlnO^)^JÜM^^IClPi9(LI>oOljl>nu,CoTO |̂̂ l| . í •(.

;(J060:»9...Emro RioVcjo.-Ocsic^;;íi'̂ j • . -,_K
aiKKI-IU Kl k I Ka\ll ü (t-MAtUI

ANDRECARL0SWALL@H0TMAILC0N1

COOICO DE ATIVIDADE ECONüMlLA
(CNAE FiKil)

Aundiile riiivú^l

5819100

Allvitlj^k ScvuJvUn»

Dncn<)o«joOb>«o

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, DE LIVROS, DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE ARTIGOS DE
TAPEÇARL\. CORTINAS EACESSÓRIOS. DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS, DE ARTIGOS DO
ARMARINHO E DEPRODUTOS SANEANTHS DOMISSANITÃRIOS.

-•i^'

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADE:!

30/08/2011

NÚMERO DE INSCRIÇÃO HO CNH

14.209.253/0001-84

TOÃNSfEiitNÕÃüfSEUÍÕÕÕE FILIAL0£
ÜUTKA UK NIRR ANTSRIOR

UMJ,ÜA'lllNT>VCH.MIiR<;iAI,. " -,'* 7/
ncwNDC^fit''--^- r.'. Çl\|i 't

WTI-VAWtía*!. • O[JjJ -y . MAO ^1,

Data assinatura

27/10/2016

ASSINATUR/\ tXJ E-MPRESARIO

'TA^Vys;ó,;K>(:i:iisi,YóuA'jüNyf^^^^

I)l;l-1:RID0. PUrjl.IOUF.-SE B AKQUIVE-SE AUTBNTICAÇAO

LTl-Te. ü61i:iS2S*tó6í5

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCLM
DO PARANA

1
PRl160000491033

•Sli.-Jt-MHC.- :jf,

fEsic documcnio Ibigerailu noponal Empresa Fiei Parani

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:17 SOB N" 20167317342.
PROTOCOLO: 167317342 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602424827. NIRE: 41800678188,
ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/11/2016
vrvrw.empresafacll .pr.gov .br
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ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Prefeitura do íviunicípio de Pato Bragado -PR
Pregão Presencial ns 119/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa André Carlos Wall - ME, inscrita no CNPJ n.e
14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o Sr. André Carlos Wall,
portador do documento de identidade RG n.e 77602534, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e
024.686.129-06, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

'André CarlojJWáll
XE£:-024:6§6ri29-06

Empresário

Endereço: Rua Tocantins, ns 966,Município: Entre Rios do Oeste- Paraná,
Fone (45)9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.

1



DECLARAÇÃO

Sérgio Luís Spies, brasileiro, casado, nascido em 24/02/1968, natural de Marechal

Cândido Rondon, Estado do Paraná, portador da cédula de Identidade Civil Registro

Geral ns 4.648.735-4 SSP/PR e CPF/MF n9 667.296.459-20, residente na Avenida Willy

Barth, 3000, Centro, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Contador, com

registro no CRC/PR sob o número 055568/0-0, Declara sob pena de lei que a Empresa

André Carlos Wall - ME, inscrita no CNPJ sob o número 14.209.253/0001-84, localizada

na Rua Tocantins, 966, Centro, no Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,

se enquadra como Microempresa.

Sendo uma expressão da verdade Firmo o Presente.

Pato Bragado-PR, 18 de agosto de 2017.

Sérgio Luís Spies

CRC:055568/0-0

Contador



VW gráfica
ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR
Pregão Presencial ns 119/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO WIICROEWIPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa André Carlos Wall - ME, inscrita no CNPJ n^. 14.209.253/0001-84, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. André Carlos Wall, portador da Carteira de
Identidade n^. 77602534; e do CPF n-. 024.686.129-06. DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do
artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

10 Luís fiSS
Contador

CRC pn035388/0-0 -CPF 037.136.450-20

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

CndreXartos Wall

"rPÍFr024.686.129-06
Empresário

Endereço: Rua Tocantins, nS 966,Município: Entre Rios do Oeste - Paraná,
Fone (45) 9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.



GOVERNO DO PARANA

fu NTA cS'rc1 °°SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA d -

Nomo Enipresaríal
ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Natureza Jurídica; EMPRESÁRK)
Número deidentificação doRegistro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 B 0067818-8

CNPJ

14.209.253/0001.84
^eço Completo (Loflradouro, N« eConplenMilo, BaIrro«)lstrlto, Município. UF CEP)
RUATOCTO 966 •SAI A01. CEWHO. pp qeste: P».

Data de Arquivamento
do Ato de Inscrição

30/08/2011

Data de Inicio
de Atividade

30/08/2011

Objeto rn, OO.WHJW

§S5»SSg,'SK5SsSÍSr^SSíSSSíS.^FORNEdMEWTO DE ATIVIDADES PAISAGÍSTlCtóÍMSKl!lS^^2^1SSES£^° ^GERENCIAL;PARA ESCRrrÓRlO, DE LIVROS, DE ARTK30S DEPAPaSwÍDE^^SM EQUPAMEMTOSg^^^^ruARIOEACESSÓRKJS. DE ARII^^SÍ^ISe^Tp»
Capital: R$ 25.000,00

(VHTE ECWCO ML REAIS)

Ú&imo Arquivamento
Data: oa/11/2016

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (a): ALTERACAO.DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ucroempresa ou
&Tyresade Peqiono Porte

(Lei n> 123/2006)
Mcroempfesa

Número: 20167317342 Situação da Empresa
REOBTRO ATIVO

Nomedo Ençresário
ANORE CARLOS WALL

identidade: 77602534,SESP/PR

Estado Civil: Casado

17/352029-4

Para verificaraautenticidade acessa www.junlscomercial^.gov.br
BlníomiBo número 17352D294 naConsulta da AuiantlddadB

Consuko (Saoonlvdpof 30 dÚ3t

Ststus

000000000000000000000000

CPF: 024.686.12»<I6

Regime de Bens: Ngo Informado
CURITIBA - PR. 21 dejunho de 2017

LIBERTAO BOOiS
SECRCTARiA GERAL

Cen-vi-AiiMMCvtknn

Pi«ÚlMt4i8*puCte>
C<mCM

Uttfdt fmadri* M* ueo-i.
I dtMdeigosodelOQi.

DocurnMto Assinado Dieltalmente 21/08/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ;77.ôe8.170/0001^9

Vocô tísveInstalar o corttficado da JUCEPAR
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COMERCIAL EVERLING LTDA.-.ÍVIE
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRAjTUAL
N1RE412G8198150 ' ' ' ,
CNPJ 21.969.537/0001-34

Por este instrumento particular o Sr. ELOY EVERLÍNG,.brasileiro,
solteiro, nascido dia 15/05/1970, natural •de Caibate_ - ; RS,
empresário,'residente e domlclliadó na/iRua. JbâojRaulò I '̂ri° 28,4,
Bairro Lofeámentò Birck 1da Cidade deiMissaí.—.PR.QEP 85.890-
000, devidamente inscrito no CPF/MF sob'n^.,595.779.750-20'e
portador da Cédula de Identidade'Civil RG scÒmO®; 10383296T9
SSP/RS .expedida em 13/08/1996 eoSrto. WÍLLiAN DAHMER^-^"
EVERLING, brasileiro, solteiro, menor, nascido dia ,10/07/2001.\^,
natural de Missal - PR, residente e domiciliado na Rua João X

-V ,
JUNTA CO.s\£PClM

DO PAPy^NA

Paulo I n°. 284, Bairro Loteamento Birck I da Cidade de-Missal -
PR CEP 85.890-000, devidamente inscrito no CPF/MF
090.782.149-96 e portador da Cédula de Identidade Civil RG sob'
n°. 12.535!018-è SSP/PR expedida em 26/05/2008 representado
por sua rmãe Sra. ADRIANE ^DAMIVIER," brasileira, solteira,
nascida em 03/03/1973. natural'de Calbaíé - RS. residente^e
domiciliada na :F^ua João Paulo 1n^ 284. Bairro Loteamento Birck
Ida Cídadede Missal - PR CEP 85.890-000, devidamente inscrito
no CPF/MF 908.988.260-04 e portadora da Cédula dé Identidade ^
Civil RG sob n°. 14.452.076-9 expedida em 06/0,5/2015. sócios ^
componentes .sociedade empresária limitada que'gira èoh nome
de COWIERCIAL .EVERLING LTDA - ME. dèvldamenté inscrita no
CNPJ 21.969.537/0001-34, registrada na Junta iComercial do ^
Paraná sob n^. 412.0819815-0 em-24/02/2015; com sede na Rua
João Paulo In°. 284 Bairro Loteamento Birck da Cidade de Missal \ X''
- PR CEP; 85.890-000, resolvem efetuar a seguinte alteração
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Osócio èr., ELOY EVERLING passou aportar aCédula áe
Identidade 14.413.316-1 SSP/PR expedida em 08/04/2015. ; '.'il;; '

í !
j1 • ,' . I '

li 'I' 1

' •' Í''i ,
i .

• 'I \
' í

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2017 10:50 SOB N"'41208198150'-.q;,
PROTOCOLO: 172167310 DE 17/04/2017. CODIGO DE .VERIFlCAÇAO: ^ ;j;
11701639587 . NIRE: 41208193150. . ' . , í ; '
COMERCIAL EVERLING LTDA - ME _ k •

í . ' I l 1 "
Libertad Bogus, ' ' . , >i .

SECRETÂRIA-GERAL • • :
CURITIBA, 05/05/2017'

, www.empresafacil.pr.gov.br^ j ,, ^ |.

; ;
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COMERCIAL EVERLING LTDÀ'-. ME '
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE 41208198150 i ' ^
CNPJ 21.969.537/0001-34 ;

Mí' i
I

1 . ' • I

' l" • i.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica'acrescido ao objeto sijcjal da,empji;#^a.àê-.a|viâajlès
COMÉRCIO ATACADISTA -DE , EMBAl^GENS; ;pÇDMÉRCip;;;^AREsllgillA, ;gE
PRODUTOS ALIMETÍCIOS; ^COMÉRCIO VAREJISTAik#SF^ÉCIAL.I|̂ Oi; i|M
equipamentos de INFORMÁTICA; CO|ÉRÇI0-, í; iyAREJlS;^^
ELETROMÉSTICOS E EQUIlÍAMENTOS DE AÜbÍ0-. E;V|.I^ÉC^_:i ••t?,0^_^Rpj,9
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS. j.- I \ •^f'x..í ..í '''f'

JÜKTA CO^^S?.CIAL
DO

t .r-i '•
i !• •[ . I

CLÁUSULA TERCEIRA: Oobjeto social passa a ser:, COMERCIO VAREJISTA DE
artigos de PAPELARIA; II^PRESSAO DE MATERIAL,PÁRÀ USiO PUBLICITÁRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAÜ PARA-OUTROS USOS;!;COMERCIO ,A VAREJCDE
PECAS EACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS É CAMARAS DE AR;'COMÉRCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DEjSEGURANCA DO
TRABALHO- COMERCIO 'ÀtACÂblSTA DE PR0'pÜTO& •ODONTÕLÕGICOS;
COMERCIO ATACADISTA DE ' LUBRIFICANTES; COMERCIÒ VARE-^IISTA BE
TINTAS E MATERIAIS PARA PÍNtUrA; C0MERCI0:\VARE;JISTA, DE -MATÉRIA,L
ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA' DE MADEIRA ÉrARTEFATOS; RECARQAjDE
CARTUCHOS PARA EQUlPÀlí/lENTÒS DE INFORMAT:lpÂ;.iG0MERCip VÂREJÍSTA
de LIVROS; COMERCIO VÀREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ,SANEANTES DOMISSANITARIOS; EÃBRICACAO ,pE
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS;.' PINTURA PARAa5INÁ.LlZAPA0:...EM PISTAS
RODOVlARlAS E AEROPORTOS; .SERVIÇOS DE,PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL- COMÉRCIO ATACADISTA-DE EMBALAGENS;. ,C.OMÉR,ClO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMETÍCIOS.; . COMÉRCIO VAREJISTA ; .ESPECIALIZADO , EM
EQUIPAMENTOS DE .ÍNFORMÂTICA; COMÉRCIO . VARE.JISTÀ DE
ELETROMÉSTICOS E EQUIPAVIÈNTOS DE ÂUDIÔ; E ViDEO; ÇOMERCIO
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS. ^ i V,; ii.,

! 1'-.:.

n !i'

' .1

I, ^

V : * '
I)-!,-,1:
,1

! I ' 1 'li 1
• '• ii.l '

-11

'h\

, 1' •

• ti"

CERTIFICO O REGISTRO KM 05/;05/2017 10:50 SOB N ,412P8>^8150|. , ,,'j.
PROTOCOLO: 172167310 DE 17/04/2017. C0DIG0;DE VERIFICAÇÃO: ^ j
11701639587 . NIRE: 41208198150>i " • • ; ; i
COMERCIAL EVERLING LTDA - ME'; í " , í ' •

Libertad Bogus ' •'
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 05/05/2017 '.í •
www.enipresafacil.pr._gov.br J

1^;

r t

. .1 li 1 ;'i,' 1!:i'
jeico à comprovação, dd sua'autenticidade, nos-irespectiVos

• • - - i.-ij ' 1 I!.' V' ' '' li • ' W;A validade deste documento, ae impresso, fica auj
portais.



,,:_i ! . Página 3,de 3

•Vir

•ji i. i ' ' . • • ''.'5 , ! '•

COMERCIAL EVERLING LTP,íOi-;ME"m
SEGUNDA ALTERAÇÃO CdNTRÁTÜAL
NIRE 41208198150 , '
CNPJ 21.969.537/0001-34 ' i:

I * i

!

,i
! •' I

• , '!
" • í

1
;•

• 'i 'i 'r-i
. . '

r

1 1 I•i,
I

' I

' ,:i i'

CLÁUSULA QUARTA

colidirem com as disposições >

• Permanecem inalteradas as derriais clausujás \?Í3èntes::qúe,nãô ,i
^ -.M . • ; r;--;, 'i • .v,

)sições do presente instrumento._ • ; . •

^ ^.v :
E, por assim terem justos e contratados, lavram, datàm e assinam, juntame.n^^ •
duas testemunhas o presente irjstrümento, em uma ,^)ia| dé ;igüal,;'te^
devidamente rubricados pelos sócios,^ a margem dè-suas--íolha^,, .que-se obrigai^
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos^os seus termos. ^ •!;!''

Testemunhai

Missál - PR. 07 de Abril de 2017.

Sr . ELOY EVERLING;
-• Sócio Administrador ••

-OA.

Srto. V^ILLIAN DAHWIER EVERLING - Sócio
Representado pela Mãe Sra. ADRIANE DAHWlER • •

T i'

'T

Giisoji Luiz-Mullerfí , •
R^G^.891.775-3-SSP/PRGraciele Màrisá íaismann Muller

RG: 8.258.038-7/SSP/PR

JUKTA COMERCIAL
DO PARANA'

• . ' i

1 !.

1 . 1 '

' 1' t

;

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2017 10^50 SOB N' 41208198150.
PROTOCOLO: 172167310 DE 17/04/2017. CODIGO DE VERTPICAÇAOs ,
11701639587. NIRE: 41208198150.
COMERCIAL, EVERLING LTDA - ME ' ' ^

LiberCad Bogus ' ,
SECRETÁRIA-GERAL ' ,

CURITIBA, 05/05/2017 • ! |
www.empresafacil.pr.gov-.br , ,

I '• i
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' r: :.••.• ••'certidão SlIVIPLftfóADA ' •.---;-

•.d^4ca;te;Slfer^.çõ^ abalxc;;cc„síanv,dos d "es.a Junta eo^rciéle ..o.v,g^tes
' ..na'dàtá'dásüarexpedição.,• . ' f ]

Nome Empresáriài, •'.?:.•••
COMERCIALEVÈRLING LIDA"- MÈ
Natureza Jurídica: SÒCIEDADF EMPRESÁRIA LIMÍTADA

Páaina: ' .001/ 001-

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0819815-0

CNPJ

P.I.969.537/0001-34

Data de "Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
•de Atividade

'24/02/201524/02/2015

Objeto Social •- .. MAòet adia-iwiprpsSÀO DE MATERIAL PARA USO PUBLlCltARÍp;.COMlRGIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ^ ACESSORIOS NOVOS PARA •
JWIPRESSAÒ' GAMARAS DE AR; COIVIERCIO
VEÍCULOS AUTOMOTORES^COWIERCIO^ VA^I^O DC PNEU TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE
roupas EACESSORIOS PARA ^20; PRPHS^ONA^ COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS h '
PRODUTOS ODONTOLOÇIÇOS; COMERÇ VAREJISTA DE MADEIRA E
MATERIAIS PARA-PINTURA; COR^RGip-VABEJ iipAMFNtOS DÈTNFORMATÍCA; COMERCIO VAREJISTA DE
artefatos; RECARGA " S DE PRODUTOS SANEANTES .
LIVROS; COMERCIO VAREJISTA DE ARncp^ E^^^ SlNALlZACAO, EM PISTASDOMISSANITARIQS; I^ABRICACAO DE^R»^^^ ggf^L; COMERCIO ATACADISTA DERODOVIARIAS EAEROPORTOS: SERVICO&^F^P^^^^ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM

ISuTpSÍSeSS ÊOU.PA.ENTOS CE AU^O E
VÍDEO; COMÉRcio VaREJISTA^^DE.U.TILÍDAD.ES. DOMESTICAS. .

: " \> "V''—fr~: T V v<f/' .
•Capital: RS," >.100.000.00, ]•. v • •. .

(OÈM-MIL REAIS) ..

Capital IntegraIÍzado:'R$ r^íl0Í?p0-00
(CEM M1L'REAIS) " '-í,;t -í

• • tí.t»' i ' .

I •Mii:rboa(pre8a ou
1' EmpíüSb iíü Pequ;;no Porto
I ' íLei ti" 123/2006)

MÍcroemprosa

Prazo dc Duração

Indeterrtiinado

Nfn^PFW-CTPi). . U<^Çociü
l-.OOOiOO f.OCiü

J • b00 mAe/representaí

Sócio Adinlr.istrador

Término (io

Màndato

Administrador ''! XXXXXXXXXX |
XXXXXXXXXX[

, í
.XXXXXXXXXX;

ELOY EVERLING
£95.779.750-20

\MLUAN DAHMER EVERLING
090.782.149r96'i;"

AORIANEDAHMER
908.988.'260-04 .,'r.

Último Arquivàm^Vito,.' ? "
•> Data: .05/05/20Í7 , . .

1.' r •

Ato; ALTERAÇÃO ' ' ,

Evento (s): ALTHRAdAO DE DÁDOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL

17/330739-9

. 'i'

;i8.'ftGo:wi7

«sssr

Número: 2017216/310

*iyiEDlANEil^ -PR. Ü2 de jut.ho oe 2017

, - UBEi^TAD-WpGUS
> ' ' *'.V>v"; í' y,. •' •.SÈCRÊTARIA-GEIV^L-

SHuação '
REGISTRO ATIVO'

• 1

,Staíus

xxxxx.vxxxxxxxkxxxx

'iií i'

RG: 10-67á.'q3'5,y.

.C§PERCIAL,, DO PARANÁ

ifés
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
VÁUDA EMTODOO TERRrTÕRiO NACIONAL.

SECRETARIA DE ESTADO,DAÍÈgÚRANÇAFÚBüCA ,
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG: 14.413.316-1 , !

REGISTROGERAL: 1^4.413.316-^
' . '•.•9 '

NOME: ELOYEVÉRIIÍNG

FIUAÇÃ0:ARN0EVERL1H6 , •
EDITEVEf^G

NATURALIDADE: CAIBÁTE/RS , , ,

DATA DEEXP£01ÇÃO:08/£M/2015

a»fmimá

ASSINA7UBA'Ó0TITi;LAni''

DATA OE NASCIMENTO: 15/05/1970

DOC, OpiGÊM: COMARCA=CWBATE/RS. DASEDE
C.NASCs934Í. UVRb=l'6Á. FOLHA=69

69S.779.7SO-20

CURITIBA/PR

'ASSINATURA DO CMHETOn

LEI 7.116 DE 29/0a/63

Ê FROaiOÓ PLAiTTKXR (

CARTEIR/n de IDENTIDADE

uLüiiiülo
, que a of^onío (oiocópia e. f "'W" V
çào ffil do to.Tlc-nlo • <J>5 |,r ;í roprodiição f

^y^:";;iquo nw

lííluiss^^p/
/ / y y

-V'' i| n!At/oaOM.\i/Õ^^{^K-
V'̂ "' ••• ÍÍJDwV CArtó'-':!:: ClErlu l

PATOBRieiDO

.1 B AGO. 2017

COHFERECOM
OORIGINAL

} I
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COMEífelAL IVERLMQ Wa ; ;
•- í' I

CnIj 2hi969-537-0001.-34'' ,

RUA JOÃO PAÜÚO Í;2é4, BAIRR-O BIRCK; MISSAL PR

FONE (45 ) 32447Í:Ô1;2 (45) 00113610 (45)90239560

EMAIL. C0ME;R.ClÁLE,VERLlNe@H0T5^AlL:G0M,

" i i

ANEXO X •, T: • •
Prefeitura do Município deçPATOjBRAGADO - PR. ' • ' , •
Pregão Presencial para fin$"jde Registro de Preços n.*^ ij19/2017
MODELO DE ENQUADRARflENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESÀ..DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO
LICITANTE SER UWI WIE OÜ EPP) ' '

'if'' r •

COMERCIAL EVERLlNGliTOA CNPJ 21.969,537-0001-34 FONE 45-3244-
1812- 45-8811-3618, SEDIADA NA RUA JOÃO PAULQ'1 2'84, BAIRRO BIRCK,
MISSAL PR Declaro(amos')'jpab todos os fins de direito, especificamente para ,
participação de licitação;ná:'tjicidalidade PREGÃO PRE'sENC1AL n.°119/2016;
que estou(amos) sob orégil^e'de microempresa ou ern^résa de pequeno porte,
para efeito do disposto nàÍ4,Complementar 123, de 1,4 de dezeitibro de 2006,

ir-iv:- i: • V

PATO BRAGADO 18 DE AbÒSTp.DE 2017

ELOY EVERLING

CPF 595.779.750-20

SOCIO GERENTE •] 'l;; ' .̂li

. • t.

ii r. •

'•! '
i,' ' t

2i.969.537/0qQir34
COMERCIAL EVERUNGÍOmi'' ^

Rua Joào Paulo 1-Loteamentò Blrck i
CEP 85.890-000 - MIssal -^Paraná

:• ^' í

I
" I, " .

' f



COMERCIAL EVEELINQ LTDA

CNPJ 21.969.537-0001-34

RUA, JOÃO PAULO 12Ô4, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR
FONE C45) 3244-1á;i2 C45) Ôáll361Ô (45)90239560

EMAIL. C0ME,R.C1ALEVER.HNQ@H,0TM.AIL.C0M,

ANEXO IV : ^
Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n.° 119/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS.REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

PROPONENTE: GOIVIERCIAL. EVERLING LTDA CNPJ. 21.969.537-0001-34
FONE 45-3244-1812- 45-8811-3618, SEDIADA NA RUA JOÃO PAULO i 284,
BAIRRO BIRCK. MISSAL PR. '

Orepresentante legal da Empresa COMERCIAL EVERLING LTDA, na qualidade
de Proponente do procedinqerito licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL n° 119/2017, instaurado pelo Município de Pato Bragado, declara
para os fins de direitos que areferida empresa cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. - ,
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRAGADO 18 DE AGOSTO DE 2017

ELOY EVERLING

CPF 595.779.750-20

SOCIO GERENTE

2-
COi^ERCtALEVERLIWGLTDA

i«ao Pnulo \' Loteamento Blrcl
CEP SSiagO-DÓO'- Wlseal -Paraná



Ix ionmertaX !94;. Canro»Piis • Ffi'•CR f
' £-frU^.ieliairm«ri@v«iliaakriwif

Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

" V Avenida Continental, rf 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948^000
Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-I768 /99825-7348®

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmaU.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial ns: 119 /2017

:ERi»• 5f-GIA5CE N'TO 7

Aempresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO ElRELl - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob o nS;
18.563.813/0001-55, com asede àAvenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, RG nS; 8.069.014-2, CPF/MF n^: 099.074.788-30, resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia econstlui, seu Proculador oSr. Clóvis Hoffmann, RG. N9 8.069.014-2, CPF
nS 099.074.788-30, residente àAvenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, aquem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^: 119 /2017 usando
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços edemais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em óutrem,'
com ou sem reservas de Iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

CLOVIS

CPF: 099

RG: 8.069

Proprietário

Pato Bragado,

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental, 1347-Sala 2-PatoBragado-Pr -CEP 8S.948-000

E-mail: thevesom@hotmaU.com

18/08/2017

n 8.563.813/0001-55 '
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU
AV.CONTINENTAL. 1347.SAIA02-CENTRO

\ CEPr85.948^-PATO BRAGADO - PR.—j
te»
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 001/ 002
Certificamosque.as.lnfonnacões abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciale são vigentes
na data da

Nome Empresarlal^^^E^s^~^t:^^^^í2,^\
C. KOFFMANN EMPREÉNDIMEnr.O'EIRELI?ME\.
Natureza Jurídica; EMPRESÃ^INDfVIDUÃgDÉ^^RESPONSABIÜDADE LTDA^
Número de Identificação do R^glstro^Hê '̂;^.
Empresas • NIRE (Sede)

416 000689CM /iie.563.813/0001;55
I 1 \ I I • I

íOata de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Data de Início
de Atividade

12/07/2013

Endereço Compieto.(Logradouro, N« e Complemento, Balrrõ/DÍslito;'MunIcípIo, UF, CEP). A
AVENIDA CONTINENTAUr1347-5ALA02. CENTRO.,Mfo BRAG ADO. PR.85.&48-000
Objeto I ' ' I
Comércio em empr^ndlmentos atacadista deMácjuinas, aparelhos e equipamentos eletro^letrônlco; Comercio varejista de
equlpamentos^e.sifprlnientos deInformátlca;^ornerclò.vare]Isla déèrtigósjíe papelaria*rComérclo varejista depeças e
acessórios pa/^veiculos automotores; Comexçloyàre]lsta det>àtêrías paraVeícuíos automotores; Comercio varejista,
Instalação e manutenção deequipamentos desegúrança^alarmes, e cerca elétricas; ComércIo:Vâre)lsta deMoveis para
Escritórios e seusA^ssórlos; CòmercIo'VareJlsta''de Materials'para Construção; Fotocópias eümpressão deMaterial;
Comercio varejista dêmercadorias com predominância deprodutos álimentíclos;'Comercíò varejista degás, mercearia e
armazém; Aluguel de Máquinas e Equipamentos paraescritórIos;'CõmercIo varejista defèrrág'ens e Ferramentas; Comercio
Varejista de Artigos deUso Pessioal e Doméstico; Reca^a de Cartuchos.para EqiilpamentbV.dè Informática; Reparação e
Manutenção de éqúlpamentos eletroeletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio
Varejista de Brinquedos e'Artigos Recreativos; ComerçIo.VareJI.sta de Artigos Es^rtlvosVíÉmpreendlmentos em Fabricação
de Estruturas Metálicas; Fabricação detanqües, reseiValórlos e[caldelras; Comercio VareJIsta^ Instalação deCortinas,
Persianas, divIsórla<;VIdro5. Espelhos, Vltrais e Molduras; Obr^dé Urbanizado de Ruas, Praças eCalçadas; Serviços de
Pintura em EdÍffclos:iPrestação deserviço deijrnp^a p^edi^i.ComércIo varejlstaj Instalação e Manutenção deSistemas de
Centrais deAr Cqndicjoriadò, Ventilação e Refrigeração; Comercló^varéjista, reparação e manuténção deEquipamentos de
Comunicação; Çòmercjo Varejista deArtigos de-JõãlherIa; Fáb"^rIcàção, instalação e reforma de'Portas, Janelas, Tetos,
Divisórias e armários embutidos;'Apllcaçãq''dé revestimerito è'de resinas em Interlores^e extertores; Atividades de
Sonorização e deiluminado; Comercio^Varejista deLúbrÍncahtés7Comerclo varejista.'de pneumáticos e câmaras>de-ar;
Serviço deborracharlà p^^ra^veículos.autòrnotores; Serviços ãe Instalação, M,ahutençãò1e;Reparação elétrica deveículos
automotores; Serviços de;manutençãò.e reparação mecânica àê veículos automotores; C^erclo varejista deTintas e
Materiais para plntura;,Fabricação deEsquadflas deMadeíra'e'de Peças démadelra párajnstalações Industriais, Comerciais
e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos,'peças*eAce5sórlosVRecu;Kra^o
deMóveis; Serviços deLanteVnagérn oufunilàrla e pjn^ra de,vefcuios aútbmòtorés; serviços delavagem, lubrificação e
pollmento de veículos automotores;'lnstaiáçõès elétrlcasTHfdráyl^cas, sánltárla^e 'de gás; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédlcos; Montagern è Instalação 'de sistemas de'éqülpamentos ãeiluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; Serviço deConseryação e ManutençãojJo sistema dePiiúmInação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domlssanltárÍòs;\Educação:proflssional de.nívèi técnlco; Comércio atacadista deembalagens;
Comércio varejista deembarcações, peças e acessórlps;'Cpmércíò^và^rejIsta deartigos decaça pesca e camping; Comércio
atacadista deroupas e acessórios para uso.profíssional e dêsegurança dotrabalho; fabricação deequipamentos de
Informática; Comercio varejista, manutençãcfe reparação de gèrãdòres, transformadores e motores elétricos; Comercio
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos. Implementos e Insumos agropecuário, peças e acessórios;Comercio
varejista deextintores novos e usados para veículos automotores, residências, comerciais e Industriais; Comercio varejista
de equipamento desegurança; serviços detestes hldrostátlcos demangueiras dehidrantes e demarcação dequadros de
extintorese serviços de Instalaçãode extintores;Instalaçãoe manutençãoelétricapredial,residencial, comercial e
Industrfai; Atividade paisagística; Serviços de operação e fornecimentos de equipamentos paratransportes e elevação de
cargas e pessoas para uso de obras; Comerciovarejista de materialelétricoe hidráulico; Obras de alvenaria; Atividade de
monitoramento desistema desegurança eletrônico; Limpeza deprédios e em domicílios; Preparação decanteiros e limpeza
de terreno; Serviço de comunicação visual; impressão de materialpara uso publicitário.

Capitai: R$ 93.700,00

(NOVENTA ETRES MIL E SETECENTOS REAIS)

Capital Integralizado: R$ 93.700,00
(NOVErrTA ETRES MIL E SETECEf^OS REAIS)

Titular
Nome/CPF

Para verificar a autenlitídade acesse www.Juniacomerc>al.pr.govJ)r
e Informoo número 173392008 na Consulta de Autenticidade

Considia disponível por 30 (Sas

Micro empresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei na 123/2006)

Mlcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador

Inicio do

Mandato

Término do

Mandato

i <»1 tf c

Pruld(ncl« daltepiitAu
CAá0.nl

MedUsProvDória tr 2200-2,
dftigono úâ 2C01.

DocumentoAssinado DÍQimmente 31/05/2017
Junta Comerdal do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocddeve instalarocertificadoda JUCEPAR
www.]untacomercla].pr.sov^rycertíficado



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA página: 002/ 002
Certificamos quiasjnfoiroaçõesabaixo constam dod documentos arquivadosjiesta Junla.ComercIal osão vloentes
na data da sua — •

Nome Empresarlalgg:=4;g;^:?'';;-~ ^
C. HOFFMANN EMPREgPlMEWTffBRELÍ?^
Natureza Jurídica: EMPRESyiNDlj^^Ãà-D^RESPòks^lüD^S^
Número deIdentificação do R^IstroSe^;^
Empresas • NlRE (Sede)

4160006S9(M

Titular
Nome/CPF /

CLOVIS HOFFMANN . ' 1/
099.074.78WÒ 'V-'

._1\4 -J
Ultimo Arquivamento: >

Data: 22/0M017 •'/
Alo: ALTERAÇAO

-.Jvv?
I ^; "V^\ ^
í ^ ÍNúmero1S20172432758!.. c

?
Evento (s): ALTERAÇAO DE D;^pS EDE NOME EMPRESARIAL

17^39200
CURITIBA - PR?31.dá maiode 2017

X.

H ;-Vi.

Para verificar a airteniickJade acesse www.Iuntacomerc)al.pr.gcivi)r
e informe o nún^ro173392006 na Consulta de Autenliddade

ConsuKa disponível por30 dias

; I/I .
LIBERTAD BOGUS

SEÇRpTARIA.GERÀL /

íã q y sq~-í&.

' tnlete do Término do
•Administrador >̂ i^Mandato Mandato
Sim' xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

-Status-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELl - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-:p00
Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348^®

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.coni

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 119 /2017

DECI-ARACAO DE^CUMPRIMENTO^pÓS REQUISITOS DE HÂBILIITAGÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO
EIRELl - ME, inscrita no CNPJ n° 18.563.813/00001-55. por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei. nos termos do artigo 4°, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 18/08/2017

CLOVIS HOF

CPF: 099.07(
RG: 8.069.0Í

Proprietário

FONE:(45)3282-1768-Av. Continental, 1347-Sala2 - Pato

E-mail: thevesom@hotmail.eom

r18.563.813/0001-55~1
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS SREU

AV.CONTINENTAL 1347.SALA 02-CENTRO
L^CEP;85.9484500-PATOBRAGAIX) - PR. |

Bragado - Pr - CEP 8S.948-000
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348-®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®; 119 /2017

P^^LARAGAQ de que se enquadra como micrqempresa ou empresa de
PEQUENO PORTEYLei Complementar 123/2006^

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SESP/PR, e do CPFn.°
099.074.788-30; declara para fins do disposto no Edital supra, sob assanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X)MICRQEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n2.123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
39 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOVIS HO

CPF: 099.07

RG: 8.069.01

Proprietário

Pato Bragado, 18/08/2017

r18.563.513/0001-55'̂
C. HOFFMANN ÊMPREENDiMÊNTOS BREU
AV.CONTINENTAL, 1347.5ALA02-CHNTRO

I CEP:85.946000-PATOBRAGADO • rR.__J

FONE: (45)3282-1768-Av. ConiinenüJ. 1347-Sa]a2~PatoBr8gado-Pr - CEP 85.948-000

E-mail: ihevesoitU^hoimail.com



; ; < í 5

C0MÜ€1AL eveelimq ljpa \ •;
ÇMPJ 21.969-537-0001-34 '

RUA JOÃO PAULO l 2Ô4, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR;

FONE (45) 3244-lél,2 (45) áâl.l36lâ 045)90239:56^
ANEXO Vlll- -j , . A ; : , .1.

• • I * ' ' , 1. ^ í

PROPOSTA DE PREÇOS' . ; • i \ \ ' ;

À Comissão de Licitação' '

Ref.: Pregão Presencial 19/2017 '
! , V , , 1 . , I

Prezados Senhores: ! ' ' l . '

Apresentamos esubmeternos'à apreciação de Vossas'Seríhorias nossa
proposta de preços relativa ao fornecimento Aquisição de materiais gráficos
diversos, para utilização diária èm campanhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de
Saúde nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.° 119/20,17,
conforme relacionado abaixo;.

• . 1
i ' •

item qtd descricao , marca VI ünt ' total

1 1.000 Folder em papel couche, 120g, 2

dobras, cor 4x4, com medidas aberto
de 295mm x 210mhi, com imagens
conforme mocieío e'apresentação da
arte finai para a contratante para
aprovação antes^dã execução da
impressão.

CE

• \ '
í * ,

0,30
j'

i

\

300.00

(

2 30 Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho
de 65 X75mm, fo^rmato 32, conforme ^
modelo

CE 4.50 135,00

'

3 100 Folhas de registrbjde itinerário de
trabalho, tamanho A4, conforme
modelo.

CE
i \

0.80' 80.00

4 1.000 Folhas de boletim áe reconhecimento,
tamanho A4, conforme modelo

CE 0,17 , 170,00 :

5 400 Bloco de autorização, 50 x 2,
numerado, papel auto cópia, 1- via
branca, picotàda'/tàmanho 15 x11,5
cm, formato 32, conforme modelo.

-CE • .

' t , !

2.65 1.060,00

6 1 Banner em'!ona braiicá, com impressão
colorida, acabamento bastão em
madeira e cordão; tamanho l,50mx2m,
incluído a arte, (apresentação da arte .
final para '̂contratante para aprovação
antes da execução da impressão).

CE; í.i 150.00

i

•150,00
1

7 4 Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x
2m. impressão em còres, incluído a

- -CE- 125.00 .500.00-

21.9697537/0001-34

COiyiERClALEVERLlNGLTDA
Rua João Paulo I - Loteâmento Birck I

OEP 86i960>QO0' Ml98el»Paraná



l' i !

'•í , •' ,
i. 'r ;

:-ri J;;;:

arte, (apresent'açãó;d.a arte final para a
contratante j^aràjgpiróyação antes da
execução dáiimpréssãd).

t ; • ^

: • . t'.

' [^ i '-í' \ ri
•' ; i '

' , l •;

" . ,

• > ,r'
• '!

iV'
• t' • í"

"s '̂ÍV';'

TOTAL DA PROPOSTA R$ :Z395;00 ( DOIS MIL TR^ENJOS E NOVENjTA^E
CINCO REAIS*) ' . - .V

Oprazo de validade da propost-a'de preços é de 60 dias corridos. ; i y- • •' ,

Dados Bancários: BANCO BRÀSjl! ;AG 374 '̂3 CC14.467-3 i j-.' ^ ' ;ii i,'
r ^ '1 -'"=i •

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos direto.s e;indiretps:para a
perfeita entrega do objeto desta li^cítáção, tais como materiais, a^parèlhòs^ equípam^erito? e.i
outros fornecimentos pertinenteVmãd de obra, encargos sociais, administração, IjJcroie
qualquer outra despesa incidenfe.sobre os serviços. Na entrega dopbjeto.oralicitádp, i
observaremos rigorosamente as èspècificações das normas técnicas ou qualquer-outra que -
garanta aqualidade igual ou sü^érlòr, assumindo, desde já; aintegral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabaliios..; ' . '

PATO BRAGADO 18 DE AGOSTO DE'2017

:5yeverlíng

CPF 595.779.750-20

SOClO ADMINISTRADOR

• !: !

L
1. '.1

•h i; ••

COMERCIAL EVERLING LTD^
Rua João Paulo (- Loteamento Birck1CEP 85.890-000 -Nlissal -Paraná

I : •
\ •'

' I I '

' , ' !

I

' I i

i - V |

W
' I {



ELOY EVERLING

CPF 595.779.750-20

SOCIO GERENTE

•MV'
I

i; •)

N >

COWIERCIAL EVÊRLING LTDA
Rua JoSo Paulo I-L^teamento Birck

CEP B5.80O-OOO -• Miásal - Parana

! _ i " I

"•fr.' ; i
•'/ : i' r" i

1 • , )

'.':i ,, í .(

LTDiSt;-'.;

CNPJ^2a-.969.537-0001-34, ! ,
'*'«•> . I '

RUA JOÃO PAULO 11^04, BAlEfiO BIRCK, M1S,SAL PR,

F0NE,C45) 3244-l;èíl2 C45) 001.1.3610 (45)9^2395601. .
• i ' ' i

EMML. C0M.ER.ÒIíVL£.VE.RL1NQ@H0TM^IL;C0M

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA
DO CONTRATO. | •l í ' , í .

•• í ' '
1 - DA EWIPRESA PROPONENTE: j :Nome empresarial:COMERCjAL.EVERLlNG LTDA r : ' _ '
Rua JOÃO PAULO 1284, BAÍRRO BIRCK CEP 85890-000 MISSAL PR ;
CNPJn° 21.969.537-0001-34; ,
Ponta Corrente n° 14.467-3 Agêricia 3744-3 Banco BRASIL
Inscrição Estadual n° 9068804,1.56 Inscrição Municipal/l^S.113967 (alvara) n
28-2015 ; ' ' , ' '
Telefone (45) 32441812 (45)88.113618 '
Contador da empresa GILSON Telefone (45)3244-2020^ ^

i ' ' ' '

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARÁ ASSINATURA DO
CONTRATO: ; . , i
Nome ELOY EVERLING -i
Função SOCIO ADMlNlSTR/XpOR ' \ ' • '
Data de Nascimento 15-05-19/0; Estado Civil SOLTEIRO ,
ELlarldade SUPERIOR COI\>l.p:UETO RG n° 14.413.316-t,Órgao;em:ssorSSP-
PR ..'M. !•: J
ppp cq5779759.20 i ' "

Rua JOÃO PAULO 1284, BAIRRO BIRCK CEP 85890-000 MISSAL PR Telefone
{45) 32441812(45)88113618);,;:^ •
FMAII - nnmRrcialeverlinn@hòtmail.com ' ' ' "

PATOBRAGADO 18DEAGÔSTODE2017
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Razão Social; C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 0
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.® 119 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Baríh, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão n9 119 /2017

Abertura I8/08/2017

AS 08hs20min

Proponente:

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: thevesom@hotmail.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)

limos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

|ITEM IQUANT. IMEDIDA |DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO |MARCA |vl unit. |vl.total

1 lOGO und

Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor 4x4, com medidas

aberto de 29Smmx 210mm,com imagens conforme modelo e
apresentação da arte final para a contratante para aprovaçãoantes
da execução da impressão.

. thevesom'" ^, RS0,53 RS530,00

2 30 und
Bloco de Identificação, 50x 1,tamanhode 65x7Smm, formato32,
conforme modelo. RS6,36 RS 190,80

3 100 und
Folhas de registro de itinerário de trabalho, tamanho A4,conforme
modelo.

•THEvèsOM ' RS1,04 RS104,00

4 1000 und
Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho A4,conforme
modelo.

' 'THÈVESOM , RS0,42 RS420,00

5 400 und
Blocode autorização, 50 x 2, numerado, papel auto cópia, H via
branca, picotada, tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32, conforme
moripio. \

: thèvesom' RS4,06 RS1.624,00

r18.563.813/0001-55"
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI

AV. CONTINENTAL 1347.SALA02-CENTPO
\ CEP:85-948-00)-PATOBRAGADO • fR.



6 1 und

Banner emlona branca, com impressão colorida, acabamento
bastão em madeira ecordão, tamanho l,50mx2m, incluído aarte,
(apresentação da arte final para acontratante para aprovação antes
da execução daImpressão).

SUPRIMIU ; RS292,50 RS 292,50

7 4 und
Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x2m, impressão em cores,
inciuído aarte, (apresentação da arte final para acontratante para
aprovação antesdaexecuçSo daImpressão).

SUPRINIL RS 156,00 RS 624,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$3.785,30

VALOR TOTAL r$ 3.785,30 três mil, setecentos eoitenta ecinco reais etrinta centavos

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega; até 10 (dez) dias, após orecebimento da solicitação da Secretaria

Prazo de vigência do contrato; 12 (doze) meses

Informações bancárias (confo em nome da llcltante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos eoutros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa Incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, aIntegral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo eaceitação de todas
condições expressas no edital e enexos.

as

Atenciosamente,

,074.7^-30
RG: 8.069^144 A
Proprietário\AS)

Pato Bragado, 18/08/2017

n 8.563.813/0001-55
c. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU
AV CONTINENTAL \^gp:85.948-000-PATOBRAGADO • —I
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i
ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Razão Social: André Carlos Wall - ÍVIE;

Endereço: Rua Tocantins, ns 966, Entre Rios do Oeste - PR;

Telefone; (45) 9 9954-6515;

CNPJ:14.209.253/0001-84.

Pato Bragado, 18 de agosto de 2017.

Pregão Presencial para Registro de Preço 119/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de diversos materiais gráficos, para utilização diária em
campanhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.Q 119/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA V. UNI V.TOTAL

1 1.000 Folder em papel couche, 120g, 2 dobras, cor
4x4, com medidas aberto de 295mm x 210mm,
com imagens conforme modelo e apresentação
da arte final para a contratante para aprovação
antes da execução da impressão.

ACW 0,40 400,00

2 30 Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de 65 x
75mm, formato 32, conforme modelo.

ACW 4,45 133,50

3 100 Folhas de registro de itinerário de trabalho,
tamanho A4, conforme modelo.

ACW 0,58 58,00

4 1.000 Folhas de boletim de reconhecimento, tamanho

A4, conforme modelo.

ACW 0,35 350,00

5 400 Bloco de autorização, 50 x 2, numerado, papel
auto cópia, 1- via branca, picotada, tamanho 15
X11,5 cm, formato 32, conforme modelo.

ACW 3,40 1.360,00

6 1 Banner em lona branca, com impressão
colorida,

acabamento bastão em madeira e cordão,

tamanho l,50mx2m, incluído a arte,
(apresentação da arte final para a contratante
para aprovação antes da execução da
impressão).

ACW 255,00 255,00

'

7 4 Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m,
impressão em cores, incluído a arte,
(apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da execução
daimpressão).

ACW 135,00 540,00



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.096,50 (três mil e noventa e seis com cinqüenta
centavos).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias.
Dados Bancários: Banco: Sicredi; Agência: 0715; Conta: 46663-8.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

widr^^íiõiwall
-€PFr024Í86.129-O6

Empresário



Secretaria da Micro c Pequena Empresa
Sccrctarla da Racionalização e SlmpIIílcaçiJo

Departamento de Registro Empresarial c InlcgraçÜo

ffUMEKODE IDüNUMCAÇAODO tUiOl^O OE EMPRESA• NIKE OA StOS

•4I800678I8S

NUME DU b.Ml'Kl:SAKIU (compldo. wm íMtiiIuxii)

ANDRÉ CARLOS WALL

HACiy.VAÜDADE

BRASILEIRA

StXÜ

Masculino

flLIIODE(iMÍ)

ARLINDOWALL

NAM ICX) EM (JaIj rawimriMü)

I5/01/19K0

REGIME OE 11 uwdo)

Comunliàü Partilil

IDEt<rnOADE(n<invrv|

77602534

EMANCIPADO WH (fwmJ ik ciTun»ip»;Ju - «vmvnic o» c

XXX

DOMICILIADO NAdXXiRADüURO • nu. i". clc)

RUA HUGO EMMEL

COMPLEMENTO

CASA

município

Enire Rios dD Oeste

OAIHROÜISTRJTU

PARQUE VERDE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

N1R£DA FILlAL<pt«ncti«ti0n>an«trft0Rrcic£i«<riluJ)

XXX

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

(mJe)

ALICE NELCIDAWALL

! SESP

CEP

85y8lt-000

UF

PR 024.686.129-06

MJMÜRO

1568

^'üDlUOWhiiJHlCIp/Ua^;;^^

•Q'Ò^Ó49;KEn^e.jUoV^áp^^ ^ ^
ijf

PR

declara, sob as penas da lei, nâo estar Impedido dc exercvr atividade empresária, que não possui outro registro de empresário c requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 -ALTERACAo

A lUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃODO ATO
XXX

CODICO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOMt tMrKt-SAKIAL

ANDRÉ CARLOS WALL • ME

LOCRAüOUKO(i\jJ.«». clc>

RUA TOCANTINS

CüMPLtMtNIO

Sala oi

MUNICÍPIO

Entre Rios do Ocsic

IIAIKKOOISIKIIO

CENTRO

ue

PR

itp

S5988-000

PÃIS

brasil

.NUHKKO

966

COl^CO I^ÍUHIÇIPIOtü»4liyw,f0cnef«ilj -

••(W6049 •Èntró Wos d^Ócstc^^
CORRtll>l:LtTROMCOíli.MAlL)

andrecarloswall@hotmail.com

VALOR 00 CAPiTAL. ftS

25.000,00

VALOR 00 CAPfTAL • «wr cxlerus)

vtnic c diico mil reais

CüDlüü DE ATIVIDADE ECONÔMICA

tCNAEFmal)
AltviiüJf PiincipJl

5819100
AtivMÍ2ik

1623400,3299002,4755502.4781400,
4789005,4789007,4789099, 3813100,
73I9003, 8130300, 8230001, 8299799.
8599604

I>ncn(io C9 Ubjclo

EDIÇÃO DE REVISTAS, CADASTROS ELISTAS, CALENDÁRIOS EMATERIAL PUBLICIT.ÁRIO; EDIÇÃO
integrada Ã impressão DE LIVROS; IMPRESSÃO DE MA'I"ER1AL PARA USO PUBLICITÁRIO:
FABRICAÇÃO DEARTIGOS PARA ESCRITÓRIO, ARTEFATOS DETANOARIA E DEEMBALAGENS DE
MADEIRA; SERVIÇOS DEORGANIZAÇÃO DEFEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; FORNECIMENTO DE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; MARKETING DIRETO; COMÉRCIO VAREJISTA DE

DATA nE INICIO HAS ATIVIDADES

30/08/2UII

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

14.209.253/0001-84

TRANSKEKtNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE
OinRA UK .HIRÜ ANTIlRlOn

Uh' USUl>AJV>M'A<,0MLm.2AL~,.

Aini.iümAOv . >n ^•XlvljlSMOMÍ^L :'i -ll l.NAfV '

DATA ASSINATURA

27/10/2(110

A5SISATTJKADOtMi'RtSARIO__

DEFERIDO PUBLIQUE-SEE ARQUIVE-SE AUTENTlCAÇAO

/ /

1-AI0\ USO EXCLUSIVO DA iUNTA COMERCIAL

BsiroMBe
JUMTA COMERCIAL

DO PARANA

PR! I6(JÜÜÜ491Ü33

(Iuluiiiciiiu Tiji t;crjdu no podai Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16:17 SOB N" 20167317342.
PROTOCOLO: 167317342 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602424827. NIRE: 41800678188.

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GEBAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais



Sccrctaria da Micro c Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e SlmplIflcaçSo

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

NÚMEROOE lOI^flCAÇAUOOlUiQlSníO 06 EMPRESA• NIRE DASCOE

41800678188

NlIlfOA FIUAL(prc«achcr uxnMctriSsRlcma»* lUul)

XXX

NU.MEs DU bMCKtSAKIU (convilt^O. Km •brcvitluni)

ANDRÉ CARLOS WALL

NAClaVAUDAOE

BRASILEIRA

stxo

Masculino

flüIODE(iMi)

ARLINDO WALL

MASCIDOEM u>v'ini.-nlu)

15/01/1980

REGIME OEUENS(K ctuiloj

Comiinhüu P-orviul

IOENTIOADE(núnw>v|

77602534

ESTAW CIVIL

CASADOIA)

(mJt)

ALICE NELCIDA WALL

SESP PR

L'Pf(iúrtXTNl

024.680.129-06

EMANCIPADO K)K (forma tk ciiurHipa;3ii •

XXX

ontc no cuo <lcmi-riM)

tXJMICILIAW) NA (lOGRADOURÜ • nu, i». clC)

RUA HUGO EMMEL

NUMIKO

1568

COMPLEMENTO

CASA

tIAIRKü DiSTRJTO

PARQUE VERDE

CEP

8398ÍS-000

CtjülCll)üü WUNICirlÜíVva iWíiiiM CumocUl)*"'

MUHICIPIU

Eaire Rios doOesie

ur

PR

declara, sob as penas da lei, nüo estar inipedldu de exercer atividade empresária, que não possui outro regisiru de empresário c requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

oo2-alteracAo
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CODIGOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOMEEMPKKSAKIAL

ANDRÉ CARLOS WALL • ME

LOGRAÜOUKO Cvií.c». cie)

RUA TOCANTINS

CU-MPLEMEHIU

SALA 01

MUNICIPIU

Entre Rios (io Ocsic

VALOROOCAPIVAL.RS

25.000,00

CVÜ1IX>DE ATIVIDADE EIVNÚMICA
(CNAEFb«al|

AlivitUJcPnncipil

5SI9I00

1623400.3299002.4755502,4781400,
4789005.4789007,4789099, 5813100,
7319003, 8130300,8230001, 8299799.
8599604

RATA OH INICIO DAS ATIVlDAUtS

30/08/2011

DA lAASSIUAlURA

27/1Ü/2ÜÍ6

UAIKKU'01S1Rni>

CENTRO

VALUR DO CAPITAI •Ipoi ukMO)

vinlc e cinco mil rca>$

UF

PR

CEP

8S9U3-000

PÃIs

BRASIL

NUMe:HO

966

';Ò06049 • EntrcRios dcrôcsic'.
jíoutometciAl). "t j

CUKKEIO ELETRONICOt&MAlL)

ANDRECARLOSWAI.Lí^HOTMAIUCÜM

Dcicnfio <JaUíjelo

EDIÇÃO DE REVISTAS, CADASTROS ELISTAS. CALENDÃRIOS EMATERIAL PUBLICITÁRIO: EDIÇÃO
INTEGRADA ÀIMPRESSÃO DE UVROS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÀRJO;
FABRICAÇÃO DEARTIGOS PARA ESCRITÓRIO. ARTEFATOS DETANOARlA E DE EMBALAGENS DE
MADEIRA; SERVIÇOS DEORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; FORNECIMENTO DE

ATrVID/U)ES PAISAGÍSTICAS: MARKETING DIRETO: COMÉRCIO VAREJISTA DE

NUMERO DE In'SCM(;AO NU CNI'J

14.209,253/0001-84

ASSINA rilKA DO kMPRtSARlU

TKANSPklKÊNCIA Ot SEDE OU OE FILIAL Dt
OVTRA UfMRliANTIíRtOR

UNO,IJ,VKi/M(A.SyMÉ!^ >ALS" . " -
W/Í.WmiM ^T~Vt ""'••-•i,
•Aini-nitóWü '- IvrôTli"'- -Iv.c
ÜOVIKS^vi.KUU •.V LlJ< 3>N,AQ'.

I-AUaIJSÜ tXCIiVSIvp dá juntaCOMEpCIAI.;,

DEFERIDO. 1'ÜBLIÜUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO

l'RI 1600(1049 U)33

I-AHA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

Ç
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA'

übluiluvuniciiiu r<ii KcrdOu noponal EmpresaFácil Taranâ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PABANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 00/11/2016 16:17 SOB N® 20167317342
PROTOCOLO; 167317342 DE 00/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602424827. NIRE: 41800678188.
ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
ooiio «-a í •-i í <1a3
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08/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie juntoá
RFB a sua atuaiização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
14.209.253/0001-84

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
ACW VENDAS

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
55.13-1-00 - Edição de revistas

DATA DE ABERTURA

30/08/2011

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.21-2-00 • Edição integrada à impressão de livros
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
32.99-0-02 • Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
16.23-4-00 • Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
73.19-0-03 - Marketing direto
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.61-O-OI • Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.59-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TOCANTINS

CEP

85.988-000

BAlRRO/DISTRITO

CENTRO

endereço ELETRÔNICO
ANDRECARLOSWALL@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
****#

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

966

COMPLEMENTO

SALA 01

municIpio

ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9954-6515 / (45) 3282-1197

UF

PR

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

30/08/2011

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/08/2017 às 14:17:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Sociaj l_ Voltar

https://www.receiia.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanie.asp 1/2



08/08/2017 hUps://www.sÍfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19387782&VARPessoa=19387782&VARUf.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14209253/0001-84
Razão Social: ANDRE CARLOS WALL 02468612906'
Endereço: Rhugo emmel 1568 casa / parque^Verde / entre rios do oeste

/PR/85988-000

ACaixa Econômica Federal; no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade; 28/07/2017 a 26/08/20ir

Certificação Número: 2017072807560050439659

Informação obtida em 08/08/2017, às 13:59:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.sifge.caixa,gov.br/Empresa/Crf;Crf/FgeCFSImprin,irPapel.asp?VARPessc.aMatriz=19387782SVARPessca=19387782&VARU(=PR&V,.. 1/1
hUps".//www



07/08/2017

BRASIL Acesso à Informação

Receha Federal

Emissão de 2® via de Certidão

Participe

ÇERTÊDÃÒ

Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANDRÉ CARLOS WALL - IVIe"^
CNPJ: 14.209.253/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a serapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradorla-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receIia.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:00:50 do dia„22?05/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 18/11/2017>-^
Código de controle da certidão: 2CC0.1618.4EFF.45B2
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta
m
.SE3I

Preparar página
par^ impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp70rígem=1&Tipo=1&NI=142092530001... 1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SicnarudiPiztnaa

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®016709876-90

Certidãofornecida para o CNPJ/MF: 14.209.253/0001-84
Nome; ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/12/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pégina 1

EmíUdo via Internet Pública (07/00/2017 17:33:37}



02/08/2017 Certidão

5.» !

município de entre rios do oeste
Ç.N.PJ. :95.719.449/0001-10

Rua: Tocantins, N°600 • Área Central - CEP: 85988000 Entre Rios doOeste - PR
E-mail:

Home Page:

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
NO 17699/2017

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNP3:

CMC:

Atív. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento;

Cidade:

Finalidade:

Observação:

Situação do CMC:

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

14209253000184

4000509

RUA HUGO EMMEL

AREA CENTRAL

CASA

ENTRE RIOS DO OESTE

NO;

UF:

Empresa com situação de Cadastro Ativa

1568

PR

Atendendo solicitação,da parte interessada", verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXI^ÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Fica resalvado
o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

Certidão Válida até 01/10/2017

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

Entre Rios do Oeste PRquarta-feira, 2 de agosto de 2017 às 00:00 hs.

Aautenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na páginada Secretaria Municipal da Fazenda
(www.entreriosdooeste.pr.gov.br) através do código de autenticidade NO 17699
cadastrar instrução normativa
Emitente: acessoextemo

hUp://200.150.71.137/24horas/Cerlidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNeglD=U699 1/2
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PODER JUDICIÁRIO

•JUSTIÇA DÜ TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRÉ CARLOS WALL - ME

(MATRIZ E FILIAIS

Certidão n°: 135062055/2017

Expedição: 08/08/2017, 14:00:05
Validade: 03/02/20lávXl8
de sua expedição.

CNPJ: 14.209.253/0001-84

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ANDRÉ CARLOS WALL - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.209.253/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

c

fAivida? ougflítdeF; cn;r; . tijs.Io-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR. CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria terezinfia Scquinefdie Cotnargo
TITULAR

Caria (Patrícia SoSriníio die Camargo
Çracieíe MartinsLeuscfi
JaiCson Caríos ^drigues do Santos
Sandra Vdara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, veriflauei não constar nenliúma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU CONCORDATA, contra:

ANDRÉ CARLOS WALL - ME - inscrito no CNPJ sob n." 14.209.253/0001-84, com sede
na Rua Tocantins, n° 966, Sala 01, Centro, no Município de Entre Rios do Oeste, nesta
Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31 -01 -87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADEHDOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 16 de agosto de 2017- 17h:01min

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRI8U100R. CONTADOR. PARTIDOR
DEPOSITÂRK) PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Porafba, 541 Centro
CNPJ 05.399.3g3A}001-71

Maria Terezlnha Sequineldo Camergo
Qffcití

^ CíwíK,
Sandra MaraSignore I

Esc. Juramentada

K.ua Paraíba, 541^- Centro —Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP85.960-000 Fone/Fax: (45)3254-9709
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Empresai ANDRÉ CARLOS WALL- ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84
Insc. Junta Comercial: 41800678188 Data: 30/08/2011
Balançoencerrado em: 31/12/2016

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0001

Código Classificação Descrição 2016 2015

31/12/2016 31/12/2015

1 1 ATIVO 112.842,40 58.309,85

2 1.1 ATIVO CIRCULATfrE 111.432,40 58.309,85

3 1.1.1 DISPONÍVEL 107.866,19 56.746,73

4 1.1.1.01 CAIXA 106.005,70 49.523,09

5 1.1.1.01,001 CAIXA GERAL 106.005,70 49.523,09

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.810,49 7.223,64

14 1.1.1.02.003 BANCO SICREOI 514,62 0,00

15 1.1.1.02.004 BANCO DO BRASIL S/A 1.295,87 7.223,64

10 1.1.1.03 APUCAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 50,00 0,00

3403 1.1.1.03.003 BANCO SICREDI 50,00 0,00

53 1.1.5 ESTOQUE 3.566,21 1.563,12

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS 3.566,21 1.563,12

55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 2.142,33 1,563,12

1796 1.1,5,01.007 MATERIAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.423,88 0,00

501 1.2 ATIVO NÃO-aRCULANTE 1.410,00 0,00

88 1.2.2 INVESTIMENTOS 130,00 0,00

96 1.2.2.03 OUTRAS PARTICTPAÇÕES SOCIETÁRIAS 130,00 0,00

3401 1.2.2.03.001 QUOTAS CAPITAL SICREDI 130,00 0,00

111 1.2.3 IMOBILIZADO 1.280,00 0,00

116 1.2.3.02 MÓVEIS E iriENSÍUOS 1.280,00 0,00

117 1.2.3.02.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.280,00 0,00

149 2 PASSIVO 112.842,40 58.309,85

150 2.1 PASSIVO aRCUUNTE 17.083,33 9.225,19

382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 11.792,00 5.330,00

151 2.1.1.01 EMPRÉSnMOS 11.792,00 5.330,00

152 2.1.1.01.001 EMPRÉSnMO BANCO BRASIL 5.330,00 5.330,00

2664 2.1.1.01.004 BANCO SICREDI 6.462,00 0,00

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 839,25 1.232,62

170 2.1.4.01 IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER 839,25 1.232,62

178 2.1.4.01.008 IRRF A RECOlilER 0,00 37,43

526 2.1.4.01,024 SIMPLES NAQONAL A RECOLHER 839,25 1.195,19

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA 4.252,08 2.662,57

186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 2.899,81 2.365,57

187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.116,61 0,00

188 2.1.5.01,002 PRÓ-IABOREAPAGAR 783,20 2.365,57

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 500,34 297,00

191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 255,39 297,00

192 2.1.5.02.002 FOTSARECOWER 244,95 0,00

193 2.1.5.03 PROVISÕES 851,93 0,00

194 2.1.5.03.001 PROVISÕES PARA FÉRIAS 763,56 0,00

198 2.1.5.03.005 FOTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 88,37 0,00

ZOO 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 200,00 0,00

202 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 200,00 0,00

1795 2.1.6.02.001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS APAGAR 200,00 0,00

503 2.2 PASSIVO NÃO<IRCULANTE 17.770,50 5.330,00

217 2.2.1 PASSIVOEXIGÍVELA LONGO PRAZO 17.770,50 5.330,00

218 2.2.1.01 EMPRÉSnMOS E FINANCIAMENTOS 17.770,50 5.330,00

219 2.2.1.01,001 BANCODO BRASILS/A 0,00 S.330,00

3402 2.2.1.01.002 BANCO SICREDI 17.770,50 0,00

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 77.988,57 43,754,66

243 2.3.Í CAPITAL SOCIAL 25.000,00 25.000,00

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 25.000,00 25.000,00

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 25.000,00 25.000,00

264 2.3.5 LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS 52.988,57 18.754,à

265 2.3.5.01 LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS 52.988,57 18.75^

Sistema licenciado para GENIUS COrrrABIQDADE LTDA - ME



Empresa: ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNP3: 14.209.253/0001-84
Insc. junta Comercial: 41800678188 Data: 30/08/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2016

Código Classificação Descrição

Folha:

BALANÇOPATRIMONIAL

2016

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMUIADOS

31/12/2016
52.988,57

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 TOTALIZANDO NOATIVO E PASSIVO: R$
112.842,40 (cento e doze miloitocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

te-

ANDRÉ I ;v;/ALL

CPF: 024.686.129-06

SIstma licenciado para GEMUS COMTABIUDADE LTDA• ME

SÉRGIO LI^SPIES 7
Reg. no CRC- PR sob o No. 055568/0-0
CPF: 667.296.459-20

0002

2015

31/12/2015
16754,66



ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Prefeitura do Município de Pato Bragado -PR
Pregão Presencial ns 119/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

André Carlos Wall - ME, inscrita no CNPJ n.^ 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Carlos Wall, portador do documento de identidade RG n.s
77602534, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 024.686.129-06, DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Traballio no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal .menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

C^^ndre-egfíos Wall
CPF: 024.686.129-06

Empresário

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

Endereço: RuaTocantins, n2 966,Município: Entre Rios do Oeste - Paraná,
Fone (45) 9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.



ANDRÉ CARLOS WALL ~ ME

Prefeitura do IVIunícípio de Pato Bragado-PR
Pregão Presencial ns 119/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PfiiRA LICITAR OU CONTRATAR
COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

André Carlos Wall - ME, inscrita no CNPJ n.^ 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu
representante iegal, o Sr. André Carlos Wall, portador do documento de identidade RG n.s
77602534, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 024.686.129-06, DECLARA, sob penas da Lei,
que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

^✓"^dre^fitSÍWall
CPF: 024.686.129-06

Empresário

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

Endereço: Rua Tocantins, ns 966,Município: Entre Rios do Oeste - Paraná,
Fone (45) 9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.



ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Prefeitura do Município de Pato Bragado -PR
Pregão Presencial ns 119/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa André Carlos Wall - ME, inscrita no CNPJ n.9
14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o Sr. André CarlosWall,
portador do documento de identidade RG n.2 77602534, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2
024.686.129-06, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

AndüB-eãfÍGs Wall
CPF: 024.686.129-06

Empresário

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

Endereço: Rua Tocantins, ns 966,Município: Entre Rios do Oeste - Paraná,
Fone (45) 9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.



ANDRÉ CARLOS WALL ~ ME

Prefeiturado Município de Pato Bragado -PR
Pregão Presencial ns 119/2017

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente André Carlos Wall - ME, participante da Licitação Modalidade Pregão
Presencial de n- 119/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com
servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo,em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupantedo cargo

?ndreCariqgÍ/Va!l
:PF: 024.686.129-06

Empresário

Pato Bragado -18 de agosto de 2017.

Endereço: Rua Tocantins, ns 966,Município: Entre Rios do Oeste - Paraná,
Fone (45) 9954-6515, CNPJ: 14.209.253/0001-84.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.5 159/2017
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 119/2017, que tem como
objeto a Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas educativas
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde.

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte
minutos, nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oltocentos e oitenta e cinco,

reuniram-se a Pregoeira Municipal Senhora Disel Daiane B. Ziesmann, juntamente com
Integrantes da Equipe de Apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de
preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto aquisição de materiais gráficos diversos,
para utilização diária em campanhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde do certame

ao licitante vencedor do Pregão Presencial n.^ 119/2017, conforme descrito no Objeto da
Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do
Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava

disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba

"Licitações - Licitações abertas". Três (03) empresas do ramo protocolaram os envelopes
tratando-se de C HOFFMAISIN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, COMERCIAL EVERLING LTDA E
ANDRÉ CARLOS WALL - ME. Os envelopes foram protocolados em tempo hábil conforme
descrito no Edital convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e
os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,

nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam credenciadas
da seguinte forma licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME pelo sócio o senhor
Clovis Hoffmann, e COMERCIAL EVERLING LTDA credenciada pelo procurador o senhor Eloy
Everling e ANDRÉ CARLOS WALL - ME pelo sócio o senhor André Carlos Wall. Os demais

documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro
Empresa, conforme o caso. A licitante apresentou as declarações solicitadas em conformidade

com o Edital. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a respectiva
proposta de preços apresentada pelas licitantes sendo que C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO
EIRELI - ME apresentou proposta no valor global de R$ 3.785,30 (três mil setecentos e oitenta
e cinco reais e trinta centavos), a empresa COMERCIAL EVERLING LTDA valor global de RS
2.395,00 (dois mil trezentos e noventa e cinco reais) e por fim a empresa ANDRÉ CARLOS
WALL - ME apresentou proposta no valor global de R$ 3.095,50 (três mil noventa e cinco reais
e cinqüenta centavos). As propostas foram analisadas detalhadamente e constatou-se que a
proposta da empresa COMERCIAL EVERLING LTDA não apresentava prazo de entrega e foi

portanto desclassificada pela pregoeira. As demais propostas atenderam os requisitos mínimos
previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. A Pregoeira classificará para
participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no Item 10.5 os autores das
propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço global ofertado. Se não^^^

•\

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
Considerando haver apenas duas propostas habilitadas, a pregoeira partiu para a etapa de
lances, visando melhorar o valor ofertado, conforme tabela anexo, ocasião em que a empresa
ANDRÉ CARLOS WALL- IVIE ofertou o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para o fornecimento
dos materiais constantes no Termo de Referência do Edital, Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante
classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram analisados
detalhadamente pela pregoeira e como estavam todos em conformidade com o Edital foram
repassados para verificação e rubrica. A Pregoeira após análise dos documentos, considerou os
documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora deste

Processo para a Licitante ANDRÉ CARLOS WALL - ME, ao valor global de R$ 3.000,00 (Três mil
reais). Após isto, houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro por parte da
licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME questionando o horário do protocolo
da licitante ANDRÉ CARLOS WALL ~ ME, sendo que a pregoeira ao dar início a sessão
esclareceu as empresas participantes as dúvidas quanto ao protocolo dos envelopes e ainda
os envelopes da empresas C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, COMERCIAL
EVERLING LTDA foram protocolados antes das OShlOmin, conforme descrito no Edital, já a
empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME protocolou seus envelopes ás 08hl7min, em tempo
hábil, conforme previsto no Edital Convocatório pois a pregoeira ainda não havia declarada
aberta a sessão, cuja estava com horário marcado para às 08h20min. Por todo o exposto, abre-
se o prazo legal para manifestação de recursos conforme ítem 14 e seus respectivos Sub. Itens.
Encerramos esta reunião e sessão às oito horas e cinqüenta e cinco minutos. Esta ata vai
assinada pelo Pregoeiro e pelos credenciados presentes.

Prefeitura do iVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Licitante Valor

Inicial R$
Lance 01 Lance 02

ACW 3.095,50 3.000,00

C. Hoffmann 3.785,30 Declina

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 ^05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNT

1 1.000

Folder em papel couche, 120g, 2 dobras,

cor 4x4, com medidas aberto de 295mm x

210mm, com imagens conforme modelo e

apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da

execução da impressão.

RS 0,39

2 30
Bloco de identificação, 50 x 1, tamanho de

65 X 75mm. formato 32. conforme modelo.
RS 4,30

3 100
Folhas de registro de itinerário de trabalho,
tamanho A4, conforme modelo.

RS 0,57

4 1.000
Folhas de boletim de reconhecimento,

tamanho A4, conforme modelo.
RS 0,34

5 400

DIULU ue dULUI I^Ü^CSU, A iiuiiiciauu,

papel auto cópia, 1^ via branca, picotada,
tamanho 15 x 11,5 cm, formato 32,

RS 3;34

6 1

Banner em lona branca, com impressão

colorida, acabamento bastão em madeira e

cordão, tamanho l,50mx2m, incluído a
arte, (apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da

execução da impressão).

R$ 228,00

7 4

Faixas em lona branca, tamanho 0,80 x 2m,

impressão em cores, incluído a arte,
(apresentação da arte final para a
contratante para aprovação antes da
execução da impressão).

RS 130,00

R$ 390,00

R$ 129,00

R$ 57,00

R$ 340,00

R$ 1.336,00

RS 228,00

R$ 520,00

R$ 3.000,00
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Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELl - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail/skype: thevesom@hotmail.com

E5S PATO bragado
PROTOCOLO G£HAL

Prefeitura de Pato Bragado - Pr
Departamento de compras/licitações
Pregão presencial n°: 119/2017

Protocolo W

<23
::\ I a - j.-r

RECURSO ADMINISTRATIVO

Conta a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada a Licitante
ANDRÉ CARLOS WALL - ME. Apresentando as razões contra a decisão da
pregoeira.

I - DOS FATOS SUBJECENTES

Acudindo ao chamamento desse Instituição para o certame licitacional susografado, a
recorrente, dele vieram participar.

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a
Comissão de Licitação culminou habilitadas a empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME,
ao arrepio das normas editalícias.

II - DAS RAZOES DA REFORMA

De acordo com o edital de licitação em apreço, estabelecido ficou entre outras
condições de participação, que as licitantes deveriam apresentar: Protocolo dos
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação no local

e horário estabelecidos neste editai.

FONE:(4S)3282-1768-Av. Continental,n47-Sala2-PatoBragado-Pr - CEP85.948^
E-msil: thevesom@hoImail.com
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Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000
Pato Bragado -Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail/skype: thevesom@hotmail.com

Supondo ter atendido tal exigência, a proponente ANDRÉ CARLOS WALL - ME
protocolou os envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de
Habilitação, no horário 08h17min fora do tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório, pois o horário para o protocolo é 08h10min, deixando assim a
proponente ANDRÉ CARLOS WALL, com atraso de 07 minutos após do prazo.

1 - No aviso de Licitação consta o seguinte:

s>kHíich:DElldTAÇAO

I>REGAP;FRESENaAl}NS;il9/2017.

ResinKde,C^mpra:iMenorvP.recOi<3lóbá!.^
Obíelò:fA'qulsI,ção{dèimatèrjaiSígráfÍcoSódiversos;^p,ara:,utíliiaçãb';di|ria,;eni-;.campanhas<educativasi
désewófòidas-'pela';SecrétaVia^de;iSãúdè;-jConfò,rme:especificado!norTern),o:desRefèrencia anexo.;ao;.'

sáfÉ%^%nÍ3ésÍdÉÍPre%tu'i€'|l%Í^üÉap1ò '̂diètfètô'<Bra'gád( '̂:5Vito'in^^^
ÇentrpVviÇatçíBra , , _ , . ^ ^ _
Editais É)|r;,editall|êsârá' âiypónívVl; absfíhferéVsádOSj pára dÕví^lòaÉ^n^íí&sité -âò ínícíriícmiò:

•(www.D^obragado.Dr.gov^br na^.aba-^Lícitacoes?-Licitações abertag^-A

plèi |̂ra|i^£^^é!R:iv|qs^ríM^

LEbMAR;ROHDEH
^Qjito do;Municipi^

2 - Logo no início do edital em negrito bem legíveL

FONE: (4SP282-I768 - Av. Continental,1347- Sala2 - Fato Biagado- Pr • CEP 85.948-000
E-mail:lhevesom@hotmaiLcom

.a



L Miw»6fpw«8wí6 &* •to

045 99825*7343^

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELl - ME
Avenida Continental, n" 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348
Cnpj: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail/skype: thevesom@hotmail.comAv. CoitinentaL 1347 •Centro •fâto^Biagado •PA •C? 39.949-000

!EDltAL,M:ÜGÍtAÇÃ(^-^ N- ÍI^2ÍU7.
IimtGÒEIRÕfÈ EQÜÍRIÊ DÉWOIO

ÍNTBMssl^Ô^MEFÉifURÂDÒMÜNtéM^^^
WÜ^WÍMÚI^JICIPM
'tiP&mÉmmpã^ glõbãíI

?A'Prefe[tura"i:db l^unÍcípíòí:de:-Pato>Bragado..- Pi^> torna publico,'çara."corihecírnenfo'àòsjntéressados^
''jque;às£Ò8h20mín.;dò ;día^Í8/d8/ádÍ7,::nas .dependências da S.Grla:^doADepaà^m:ento defLícitações^^dià
ireféiturá'̂ séra^íréaíizadava ísessaò para ;a abertura^âosíenvelopes cohténâõ aíRrOpóstàliébmérciál :e
;áocUmêntaçlia dfe: fíia®âção paraí^ ÍIRÉÓÃÒ, NA PRESENGl^^ tífío
rMEI^OR Pif^EÇÕ GLdBÀL,inõs-termós/do presente Eciital.;e seüs anexosíide: acordo com^oidispostoíina
JegíslaçaoiVígente t lleíííb:52Ò/2Ò02, Decretoí3.55572ÒG0'e subsídíaTiamente pela&liei à'.-666/93.'

fçq^sé àtòmfcgm fèBràs fdisoàstas na Lei Còrnòieméniàr -^ Lei
CòiHDÍèMènfárlhtsií47/20í4:Tè'^et^ésiieàidía:LéÍ^^^
'í^uniCÍDat'ni^-Ó48/2ÒÍ5. aué bríónzaiá"còntrátàèão'W^^^

•'òòiièyéáiaíiàsnó rnünfcÍDÍÒJ<keÔWmítèâeWD%ifdéz

(Oéórârío paràprótócóioldós envelopes sérá-àté^.08íil0mfn^çdo^dià l8/08/201^/juritó^^^
f^|ótoço/o5tf^
•:ÇecT3|ã;âa a>ábertura -da: sessão fíeíd Çi^ègbeiro hap .rhfisTsèfã^ |dmiWdos-'novos' proponerütés,: rienl
^tfo pQuço Ingresso de^novos dpcumeh^ aps-Jritfgra'̂ ^^^^^^ e;e|p;
;p'^sse;a^^ licitantes presenfes'.

- No item 7.2 pede: A recepcão dos enveicoes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo
deste edital, contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local

e horário estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário,

considerando-se como horário de entrega o constante do protocolo.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

PEDIDO

FONE: (45P282-I768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 8S.948-000
E-maiUlheve5om@hotmaiLcom
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Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro — CEP: 85.948-000
Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348

cnpj: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun; 18001810-0

E-maíl/skype: thevesom@hotmail.com

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o
provimento do presente recurso, com eleito para que seja

Anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa
ANDRÉ CARLOS WALL - ME, inabilitada para prosseguir no pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer que essa Comissão de licitação
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, devidamente
informando, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei rf
8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo.

Nestes Termos

P. Deferimento.

Pato Bragado, 23 de agosto de 2017.

Hoffmann

CPF: 0^9-074.788-30RG; 8^69.014-2
Ti

c hoffmanneMeendimemtos breu
' AV.CONTINENTAL1347.SAIA02*CENTRO

I CEP:85.948-000-PATOBRAGADO • PR-^

FONE:(•1SP28M768 - Av.Continental.1347- Sala 2 - Fato Bragado- Pr • CEP 8S.94S.OOp
E-mail:thevesora@hottnaÍLcom
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.2 048/2017

C. Hoffmann Empreendimento Eireli - ME
Nesta

Pato Bragado - PR, em 29 de agosto de 2017.

ASSUNTO: Apresentação de Razões Pregão Presencial n.2 119/2017 - Protocolo n.9 1951/2017

Diante do protocolo de n.2 1951, referente a apregão de n.2 119/2017, encaminhamos cópia do
parecer jurídico em anexo, julgaldo a improcedência do requerido.

Sendo o que temos para o momento, coloco-me a disposição para esclarecer qualquer duvida q possa
restar.

Atenciosamente;

tOÁiesmann

Pregoeira

ó'D)OtU"^ .

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 .
vvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do.JVIunicjpio de Pato Bragado
. ^arecer Tundíco Mumctval , ^

Istãc o ao Paraná

curadoria Jurídica

Para: Prefeito Municipal
Leomar Rohden

Assunto: Recurso Administrativo, Pregão Presencial n-119/ 2017 (Protocolo
1951/2017)

Instado a emitir parecer jurídico acerca do Recurso
Administrativo apresentado pela empresa C.HOFFMANN
EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, CNPJ 18.563.813/0001-55, acerca do fato de
ter uma das participantes do certame protocolado seus envelopes as
(08hl7min), após o horário previsto no Edital (08hl0min), mas antes da
abertura da cessão publica (08h20min).

Em outras oportunidades esta Procuradoria já se
manifestou acerca deste assunto e, todas às vezes o posicionamento foi o de
que, desde que os envelopes tenham chego as mãos da Presidente da Comissão
de Licitações e/ou do Pregoeiro, antes do início da cessão, devem estes ser
aceitos, pois como não houve ainda o credenciamento, restou garantido o
princípio da isonomia.

Os Tribunais Pátrios vem entendendo neste mesmo

sentido, sendo que, dos vários julgamentos, um, em especial, merece destaque,
senão veja-se:

"ADMINISTRATIVO. LICITACAO. PRINCÍPIOS: VINCULACAO

AO EDITAL. LEGALIDADE. RAZOABILIDADE.

1 - Certo que a Administração, em tema de licitação, esta vinculada
as normas e condições estabelecidas no Edital (Lei no. 8.666/93, art.
41), e, especialmente, ao principio da legalidade estrita, não deve,
contudo (em homenagem ao principio da razoabilidade), prestigiar
de forma tão exacerbada o rigor formal, a ponto de prejudicar o
interesse publico que, no caso, afere-se pela proposta mais vantajosa.
2 - Pequeno atraso (cerca de dez minutos) na entrega da
documentação relativa a habilitação do licitante não constitui justo
motivo para sua exclusão do certame licitatório, eis que ainda não
encerrada a reunião para esse fim convocada.
3 - Sentença concessiva da segurança, confirmada.
4 - Apelação e remessa desprovidas".

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



iPaes Ribeiro, j. em 09.04.01, DJ ll'̂ (®(?f,''pl®652). (jurisprudência
extraída da intemet, no dia 28/08/2017, as lOhOómin, no seguinte
endereço eletrônico: http://www.radaroficial.com.br/d/37507890')

Pelo exposto opinamos pelo recebimento do Recurso,
porque tempestivo e, no mérito, opinamos pela sua IMPROCEDENCIA, em
nome dos princípios da razoabilidade, ampla competição e da oportunidade de
contratação pela proposta mais vantajosa.

Sem mais, é o parecer.

Pato Bragado - Pr, 28 de agosto de 2017.

roli

129.724

Procurado^Jurídico Municipal
Portlria 058/2017

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.e 119/2017
OBJETO: Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas
educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.s
119/2017, que é o Menor Preço Global, a Pregoeira apresenta as propostas abaixo
relacionados, como a de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atende todos os
critérios previstos no Edital de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

ANDRÉ CARLOS WALL- ME

VALOR GLOBAL

R$ 3.000,00 (três mil reais)

Pato Bragado - PR, em 31 de agosto de 2017.

mM
SELD.^.Z ESMANN

Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.9 119/2017
OBJETO: Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas
educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial N.^ 119/2017, que tem
como objeto a Aquisição de materiais gráficos diversos, e na condição de pregoeira Municipal,
ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, às empresas ANDRÉ CARLOS WALL - ME ao
valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais), ficando as mesmas convocadas para assinatura dos
respectivos contratos administrativos.

J Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JüfiÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 120/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregãon^ 120/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de materiais gráficos
diversos, para a utilização diária em campanhas educativas desenvolvidas pela Secretaria de
Saúde, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art.4^ inciso Ida Lei n^ 10.520, de17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O
Presente] n^ 4432, no dia 04/08/17, fis. 45, Diário Oficial Eletrônico n^ 1213, de 03/08/2017 e
TCE/PR de 04/08/2017, ficando definida a data de 18 de agosto de 2017 as 08H20 para a
realização dasessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas depreços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 159/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, uma das empresas foi desclassificada pois a proposta estava em desacordo com o edita.
Peloconteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Uma das empresas apresentou recurso, conforme protocolo 1951 de 23 de
agosto de 2017, oque foi julgado improcedente pela pregoeira com base em parecer jurídico.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação rio
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é oparecer, que fica sob censura de outro^tendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. ^ f

Pato Bragado/PR, 31 de agost^e 2^V/.

Marüic^. da S. Luft
MB/PR 56100

Prócuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.^ 119/2017

OBJETO: Aquisição de materiais gráficos diversos, para utilização diária em campanhas
educativas desenvolvidas pela Secretaria de Saúde.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoeiro e equipe
de apoio, e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a
contratação da empresa abaixo relacionada, para a futura e eventual aquisição de ração para
alimentação de peixes, citados no objeto da Licitação, nos termos do Parecer Jurídico assinado
e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA:

ANDRÉ CARLOS WALL- ME

VALOR GLOBAL:

R$ 3.000,00 (três mil reais)

Pato Bragado - PR, em 31 de agosto de 2017.

,EOJ RROHDE

p/efÂtopo Munic/pio

PUBLICADO NO DÉIO OFICIAL
1-H MO

de^^/^çg/FL. oJ
A Oi

Visto

PUBLICADO MO DIÁRIO OFICIAL
O 4HM0

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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